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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1.229, de 30 de 
novembro de 2010, que autoriza à Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra 
Facão Senhor do Bonfim executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_566267.html 10/04/2013 



Mensagem nQ 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 745, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nQ 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nQ 1.045, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Banzaê/Bahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria nQ 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nQ 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria nQ 1.229, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim 
-BA; 

7 - Portaria nQ 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas - MG; 

8 - Portaria nQ 68, de 16 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria nQ 137, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

10 - Portaria nQ 145, de 24 de maio de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Palhoça - SC; 

11 - Portaria nQ 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria nQ 159, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão Grande Visão Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria nQ 161, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva -
SP; 



2 

14 - Portaria nº- 171, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nQ 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria nQ 185, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria nº- 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria nQ 205, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária da Região 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; 

19 - Portaria nQ 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia - GO; 

20 - Portaria nQ 311, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria nQ 393, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nº- 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria nº- 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói - RS; 

24 - Portaria nº- 527, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul- RS; 

25 - Portaria nº- 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria nQ 116, de 2 de março de 2012 - Associação Radiofônica Educativa· 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria nº- 169, de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria nº- 173, de 21 de março de 2012 - Associação Mantenedora 
Matemo Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria nQ 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas - RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 



EM nº. 553/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO 
DE TIJUAÇÚ E QUEBRA FACÃO SENHOR DO BONFIM, no Município de Senhor do 
Bonfim, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art.223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.030386/07, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do §3º, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 1229 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art.9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ53000.030386/07, resolve: 

Art. 1Q Outorgar autorização à ASSOCIAÇAo COJVIUNITÁRIA E DE 
COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA FACÃO SENHOR DO BONFIM, com sede no 
Povoado de Tanquinho/Tijuaçu, s/nQ

, no Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em lOo33'26"S e longitude em 400 08'20''W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art.223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publica,~ão do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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FORMULÁRIO PARA PRE 

ARIA 
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TVR 
344/2013 

Processo Administrativo nb/53000.030386/07 ,/ 
I 

Art. 1° D 

Nome da Entidade: Associação Çomunitária e <;le Comunicação de Tijuaçú e Quebra 
Facão Senhor do Bonfim 

Sede: Povoado de Tanquinho/Tijuaçu, s/n 

Município: Senhor do Bonfim 

Estado: BA 

Coordenadas: Latitude em 10°33'26"8 e Lon itude em 40°08'29,:;"" 

!Frequência: 105,9 MH~ 

Número de Volumes: 1 (um) 

Relatório Pinal- Processo n° 53.000.030.386/07, Local: Tijuaçu-Senhor do Bonfim, UF: BA Página 7 de 7 



22/05/2007 
171912023 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

================================================ 
CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

22/05/2007 
20,00 
20,00 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
\}ALOR TOTAL 
----------------------------------------~-------

4.100.030.000.11B.B22 O 
08.m .580/0001 87 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 
===~============================================ 

5.EB7.653.6B6.4B7.9AA NR.AUTENilCACAO 



Compróvante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.815.580/0001-87 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE COMUNICACAO DE TIJUACU E QUEBRA FACAO SENHOR DO BONFIM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TIJUACU FM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
OTR POVOADO DE TIJUACU 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
TERREO 

l CEP 

. 48.970-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

TIJUACU 
I MUNIClplO 

SENHOR DO BONFIM 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 20Ó5. 

Emitido no dia 23/05/2007 às 00:10:23 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 
PnW-ilr"t' p.~IJifla 
f~.~ ~:~ ... ~~-~~.F~~:_:.~:~.!.).~~ .. 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliq:\J~~.ª~·pi. 
Atualize sua J2ágina 

i:1 !tW?:T~RlO OP.::; I:;OM IJr·~lc-". ç:tjE8 
SR.iI. <;fu.ü .. DF 

0303f}~l2007 .:25 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprova... 23/5/2007 
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Tijuaçú 11 de maio de 2007. 

Ao 
Cartório de Registros de Títulos e Documentos 
Senhor do Bonfim - Ba. 

Prezada Senhora, 

A Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão vem através 
do presente solicitar o registro no livro de Títll-los e Documentos do Estatuto e Ata de 
Fundação da referida Associação. 

Sem mais para o momento,agradecemos antecipadamente, 

\ \ü@no\Io 0of)Ç(l\ves ~e ~<J0~O 
~riâlia Gonçalves Azevedo 

Presidente 



ESTATUTO 

ESTATUTO 
COM 
BONFIM. 

CAPÍTULO I 

Da denominação, sede, duração e área de atuação. 

Art,. t o A Associação_~unitá.rIfLe ~omunicação de Tijuaçú e 
Quebra Facão Senhor do Bonfim.,EntidãOeaol:ada de pt!rs-crncrlldade 
~ .. -,-~ 
jurídica e de direito privado, sem fins lucrativos com sede no Distrito 
de Tijuaçú município de Senhor do Bonfim, estado da JBahia e foro 

- " I\,I.;~ 

nesta cidade, fundada em 10 de janeiro cI~,2007,,,,c:om prazo 
indeterminado, é órgão representativp"Ç\a\:êdm'limcfa:de e por seus 

I ,f·\.l, <'".' 

membros Integrados.,<;,.:" 
Art.2° A Associação reger-se-à peló<presente Estatuto 'e 'Ieis que lhe 
forem aplicáveis. ,. ;:~'i ! \ 

i ,,'~ , I\:. ·c··' ,o \ 

; ~~.' ;:: (;; ~:.:':~~t:'_\\) .,;; 
. , I: I,'. l 

CAPÍTULO 11 "\. . <:;:,::;>i 

. ~ ~I Das finalidade "1, ,'.,., .,,,;l~,i 

Art'i_O A A:~oO~~ç:~ ~ed~:.,~~~~~~~ah~~=;~~~~~~~~omunidad~ 
inclusive Comunidade Quilombola através da Realizaçaà 
obras e ações, com recursos próprios e/ou obtidos Por 
doação, empréstimos subvenções; 

Il- promover o desenvolvimento do sistema de comunicação e 
rádio difusão e Executar Serviços de Radiodifusão 
Comunitáda-aJ~r:ojetos da Comunidade Quilombola e outras 
observando as necessidades da comunidade onde a 
Associação esteja representando. 

IlI- Representar a comunidade Geral inclusive a Quilombola 
junto aos órgãos públicos e privados, no Atendimento de 
suas reivindicações na área comunitária e de comunicação. 

IV- Propiciar a integração de seus associados e dependentes 
nas Atividades econômicas, Quilombola ,culturais e 
desportivas inclusive na área de Comunicaçlo através de 
radiodifusão se for o caso. 

V- Conscientizar a comunidade de suas potencialidade:::, 
levando-a a Responder aos seus anseios; .. 

\fT- 1\II::~~,,=r ,:~r\fiços próprios de assistência medic~s'dEmtaria, 
::.~.;:;; ;::. ..... ~: ... -;], ;::;jucacional e de radiodifusão, realizar nvenio 
com qualquer entidade publica ou privzd:!. 



CAPÍTULO 111 

Dos associados 

ArtAO- Podem associar-se a entidade pess09r;ifsicash)laiores e capazes 
Para atos civis que residem na área de influê~ráSsociaçãol ou seja 
Sr. Do Bonfim, Tijuaçú,Quebra Facão e adjacencias através de solicitação 
formal. 
Art.5°- Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações da 
Associação. 
Art.6°- Haverá as seguintes classes de sócios: 

I - Fundadores - os membros que subscrevem a ata de formação; 
II - Efetivos - Aqueles admitidos de conformidade com o ArtAo. 

Art.7°- São deveres dos associados: 
I - Cumprir as disposições deste Estatuto e respeitar as decisões 

Tomadas pelos órgãos da administração; 
II - Zelar pelos interesses da Associação; ... 
III- Contribuir financeiramente para Associação, quando~'âssim 

estipulado em assembléia; 
IV- Comparecer quando convocado as reuniões comunitárias; 
V- Solicitar por escrito, o seu desligamento do conselho, quand 

Seu interesse; 
VI - Participar direta ou indiretamente, de todas ações que objetii\t~f'Elr'n 

O engrandecimento da Associação ou desenvolvimento econômi 
E social da comunidade, inclusive quilombola. 

Art.8°- São direitos dos associados; 
I- Tomar parte das assembléias gerais, discutir, propor, deliberar, 

Votar e ser votado; 
II- Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Associação;observando 

as conveniências. 
III- Participar das atividades programadas pela Associação; 
IV- Fazer parte das comissões de trabalho instituída pela Diretoria 

Executiva; 
V- Propor a Diretoria Executiva, medidas de interesse da 

Comunidade inclusive comunidade quilombola; 
VI - Recorrer dos atos da Diretoria Executiva, quando julgados 

Prejudiciais aos interesses e direitos da comunidade. 
Art.9°- Serão excluídos do quadro social os associados que: 

I- Deixarem de cumprir as obrigações previstas neste Estatuto; 
II- Danificarem o patrimônio da Associação. 

Parágrafo único - Os sócios excluídos do quadro social não poderão reclamar 
a restituição de qualquer contribuição que aja feito à Associação. 



CAPÍTULO IV 

Dos órgãos de administração 
Art. 100 - A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos 

1- Assembléia Geral 
11 - Diretoria Executiva 
111- Conselho fiscal 

Parágrafo único - O exercício de quaisquer das funções requeridas 
Funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será 
Ficando a Diretoria Executiva com poderes de indicar uma administrador 
Particular, quando for o caso de um projeto que haja necessidade. 
Parágrafo segundo - E vedado o exercício acumulativo de cargos, ressalvada 
Participação na Assembléia Geral. 

Da Assembléia Geral 
Art. 11 0_ A Assembléia Geral é o órgão supremo da associação, constituída 
Por sócios em pleno exercício dos seus direitos.As deliberações serão 
Tomadas com a aprovação da maioria dos presentes, através de voto. Em caso 
De empate o voto de qualidade será dado pelo Presidente da Assembléia. Cada 
Associado só terá direito a 01 (um) voto, sendo permitido votar por 
Procuração. 
Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral reúne-se ordinária ou 
Extraordinariamente .... convocação da Diretoria Executiva ou mediâhte um 
Requerime!J10}é1:ím terçô dos associados. 
Parágrafo Segundo - A nvocação da Assembléia Geral e feita através de 
Edital deve'rá--bonst-a oata, hora, e local de realização de Assembléia, ordem do 
dia a ser apreciada. 
Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária reuni-se 
e delibera: 

1- Em primeira convocação, com a presença da maioria 
Absoluta. 

11- Em segunda e ultima convocação, meia hora após com a 
Presença de qualquer número. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da 
Associação que convocará, entre os associados participantes, um elemento pra 
Secretariar os trabalhos em caso de ausência d9-:::e!r .. et~ secretário. . 
Parágrafo Quinto - A Assembléia Geral r~~e-á ordin riamente na 
Segunda quinzena do mês de janeiro, a cada dois anos, ,ara eleger a Diretoria 
Executiva e o Conselho Fiscal; extraord ~te mpre que as 
Necessidades da comunidade o exigirem. 
Parágrafo Sexto - Compete privativamente a Assembléia Geral; 

I - Reformar o Estatuto; 
11- Eleger ou distituir a qualquer tempo membros da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal; 
.ç<.rfo-~"""~~."'ttJ. 
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III- Autorizar a realizações de empréstimos e outras obri (I;,Q~At,o 
Pecuniárias e constituição de garantias a casos exigid s>tin\steriCJ dei' 

IV- Autorizar alienação de bens; 
V- Aprovar o balanço financeiro da Associação bem como 

Plano de desenvolvimento da comunidade. 
Da Diretoria Executiva 

Art.12°- A Diretoria Executiva e composta de um Presidente, urnVice-,~ __ ~ __ ~-~~'-~ -' i 

Presidente, um, Secretá~ uJTI tesoureiro, eleitos pela Asse~m/9.ia"". en'~~:~~ __ 
Dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com manda (f de doi /anos, 
Podendo ser reeleita. ___ ~ 
Art.13°- As reuniões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria 
Simples. 
Art.14°- Compete a Diretoria Executiva: 

I- Cumpri e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da 
Assembléia Geral e outros regulamentos aprovados. 

II- Acolher reclamações dos associados; 
III- Convocar Assembléia Geral e o conselho Deliberativo; 
IV- Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre casos omissos. 

Art.15°- Compete fiK'P-resicíen~, 
I- Re~ar a..--Assdciação, ativê! e passivamente, em juízo ou 

Fora dele; 
II- Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a 

Contração de empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
III- Receber doação (s) em nome da Associação; 
IV- Examinar e assinar, com o tesoureiro, balancetes mensais e 

Balanços; 
V- Executar o plano de desenvolvimento comunitário e de 

V-
Radiodifusão aprovado pela Assembléia Geral; 
Movimentar contas bancárias juntamente com o tesoureiro e 
Assinar com secretário, a correspondência da Associação e 
Bem assim, passar o cargo ao, Vice-Presidente quando de suas 
Ausências e impedimentos. --; 

Art.16°· Compete ao S~etário: _ 
I- Organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria; assinar 

Com o Presidente a correspondência e substituir o mesmo (na 
Impossibilidade do Vice-Presidente) 

Art.17°- Compete ao Tesoureiro: 
1- Responder pela guaraaClos valores e títulos da Associação; 
II- Movimentar contas bancárias e emitir cheques juntamente 

Com o Presidente; assinar com o mesmo balancetes mensais, 
Balanços e contratos de emp~~stim0s."",,,~ 

?'i'""'!'- {"iJt!1Efrrr~~ ~t:.~" 
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Do conselho Fiscal 
Art.18°- O Conselho fiscal é composto de 03(três) membros, eleitos pela 
Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos. 
Parágrafo Primeiro - Serão eleitos também 03(três) suplentes. 
Art.19°- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre 
para examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir parecer que será 
assinado por todos os seus membros e extraordinariamente quando necessário. 
Art.200- Compete ao Conselho Fiscal: 

1- Fiscalizar todo movimento financeiro; 
II- Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela 

Legislação específica estão sendo utilizados com zelo e bem 
Guardados; 

IH - Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levadas 

CAPÍTULO V 

Das eleições 

A efeito, encaminhando ao Presidente, para ser levado ao 
Conhecimento da Assembléia e fiscalizar a execução do 
Programa de desenvolvimento comunitário e de raOI"I#lITTIIH 
Aprovado em Assembléia Geral. 

Art.22°- A eleição para membros da Diretoria do Conselho Fiscal 
Por votação direta e secreta, ou por aclamação. 
Art.23°- Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria dos 
Votos dos sócios presentes às eleições. 

CAPÍTULO VI 

Do patrimônio e Recursos Financeiros 
Art.24°- O patrimônio e ilimitado e constituído por todos os bens e direitos 
Que a Associação possui ou vier a possuir, a saber: 
1- Bens moveis e imóveis adquiridos 
II- Doações t heranças ou legados de pessoas físicas/ jurídicas. 
Parágrafo único- Nenhum bem pertencente ao patrimônio da Associação 
Poderá ser alienado, vendido, hipotecado ou penhorado sem a expressa 
Autorização dos associados em Assembléia Geral. 
Art.25°- Constituem recursos financeiros oriundos de convênios, acordos 

Subvenções, auxílios estabelecidos pelos poderes públicos; 



Rendas decorrentes da exploração de bens próprios ou da 
Prestações de serviços; contribuições dos associados; 

I1- Quaisquer outros recursos que lhe forem destinados. 
Parágrafo único - Os recursos financeiros serão mantidos em 
d~ósitos 
~~anc~rios. . 
,~rt. .0_ Em caso de extinção da Associação ou seu patrimônio 

mc uSlve os 
Recursos financeiros, serão doados a entidades filantrópicas 
congêneres t 

Nomeadas na Assembléia Geral de dissolução. 
Parágrafo Primeiro- A extinção da Associação se dar por decisão 
majoritária 
De seus sócios em Assembléia Geral Extraordinária especialmente 
convocada 
Para esse fim. 
Parágrafo Segundo- Os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
Obrigações assumidas pela Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO VII 
Disposições Gerais e Transitórias 
Art.27°- O mandato dos membros da Diretoria Executiva e 

elho 
expirará no dia 10 de janeiro após decorridos 02edois) 

casos omissos serão decididos peJa Diretoria 

Tijuaçú - Ba,lO de janeiro de 



'-

RElAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE TIJUAÇÚ E QUEBRA FAC:.&G' " 

NOME DO SÓCIO CPF IDENTIDADE ENDEREÇOS 

Magnolia Gonçalves Azevedo 579764735-49 1442689 Pça. Do Comercio Tijuacú 
José Wilson Carneiro Silva 568883765-91 05155096-20 Pça. Do Comercio Tijuacú 
Nelson Domingo da Silva 016494625-06 13509613-88 Pça. Do Comercio Tijuacú 
José Amilton Alves Costa 016684775-56 1118116860 Pça. Do Comercio Tijuacú 
Ailton dos Santos Silva 030159795-23 1356541909 Povo de Quebra Facão 

Evilanio Rodrigues da Silva 000747405-98 11669844-60 Pça. Do Comercio Tijuacú 
Washington dos Santos Silva 040919345-36 14417106-63 POVo de Quebra Facão 

Ivonete Fagundes de Silva 04736560-94 Povo de Quebra Facão 

Jucineide Fagundes da Silva 6190013775-04 3841469 POVo de Quebra Facão 

Betânia dos Santos Simas 769511465-00 08113054-65 Povo de Quebra Facão 

Barbara Maria Sim as do Nascimento 036500535-51 08203013-88 POVo de Quebra Facão 

Cleomar Bispo da Silva J 027967465-18 ( í 12725439-00 Povo de Quebra Facão 

Edvalve dos Santos Simas 039373735-78 ~, 09175476-32 Povo de Quebra Facão 

Nildete dos Santos Silva 004389725-89 (\ 08113193-34 Povo de Quebra Facão 

José Marcos dos Santos 731436775-20 ~ 07774504-37 Povo de Quebra Facão 

Niguel José Simas 027612575-45 
. \ 

04303998-71 POVo de Quebra Facão \ ) 
, 

Adalto dos Santos 040336015-38 '~, 14885260-28 Povo de Quebra Facão 

Lodimar dos Santos 398119645-72 4252755 POVo de Quebra Facão 

Pedro José Simas 021300645-66 13862720-78 POVo de Quebra Facão 

Marcondes Cordeiro Pereira 016415605-41 1118101758 Pça. Do Comercio Tijuacú 
Juraci Deoclécio dos Santos 272838955-15 4252756 POVo de Quebra Facão 

Leneide Maria Simas dos Santos 015837715-60 13565260-04 POVo de Quebra Facão 



REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA m CNPJ 
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Quadro de Sócios e Administradores - QSA . 
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MAGNOLlA GONCALVES DE AZEVEDO 
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IIQSA 

CPF DO PREPOSTO 

o Preposto 

\ ,~\, . 
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Em 

MENTO 

NITÁRiA 

Exmo. Sr Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra 
facão- Senhor do Bonfim, inscrita no CNPJ sob o N0 08815580/001-
87, com sede na Praça do Comércio, no Distrito de Tijuaçú, Estado 
Bahia, CEP 48970-000 Distrito Senhor do Bonfim, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, Vem, respeitosamente á presença de Va. Exa.( em 
atendimento ao Aviso 01/2007, apresentar a documentação de que 
trata o item 7 da Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela portaria MC nO 
103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União 
de 26 subseqüente. 

TijuaçLI 16 de maio de 2007 

~oQnO\\Ci EOnc;a\veS ~ ~\'Z<toeJo 
Ma~nólia Gonçalves de Azevedo 

Presidente 

CPF579764735-49 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 

requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 

autorização para execução do Serviço de radiodifusão Comunitária, junto 

ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 7.2 na Norma Complementar nº 01/2004, 

bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 

responsabilidade. 

~OtQ n'o \"a E:Onq:r l \)l;S ck A«<uZelQ 
Magnólia Gonçalves de Azevedo 

Presidente 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇAO DE TIJUAÇU 

E QUEBRA FACÃO - CNPJ 08815580/0001-87 

SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

Tijuaçú - Ba, 16 de maio de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para o~ms que se fizeram necessário de que nos 

compromete~os . aO,~el cumprjmento das normas estabelecidas para o 

servIço de radlOdIfusao~ .. ~.. . 

l~~~\\a CCbns;a\\Je5 de AZ~'JêJo 
Maghólia Gonçalves de Azevedo 

Presidente 

<i<!\,r ~( al~ ç{<~ 
~ic~presideh;; 
~~iJ1 cj};6/Yrl{~~D~ d~ S(~p~ 

Tesoureiro 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ 
E QUEBRA FACÃO - CNPJ 08815580/0001-87 

SENHOR DO BONFIM - BAIDA 

Tijuaçú - Ba, 16 de maio de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que se fizeram necessário de que todos os 
membros dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE 
COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA FACÃO- SENHOR DO 
BONFIM, são brasileiros natos ou naturalizados há cerca de dez anos e são 
maiores de 21 anos ou emancipados. 

l~~nbl,o éD~qa\\les ~<Z ~zeveJo 
MagnÓlia GonçÇllves de Azevedo 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ 
E QUEBRA FACÃO - CNPJ 08815580/0001-87 

SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

Tijuaçú - Ba, 16 de maio de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos frns que se fizeram necessário de que todos os 
membros dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE 
COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA FACÃO- SENHOR DO 
BONFIM, são maiores de 18 anos ou emancipados. 

\~oe;f\'o\~o 6oncp\ws c\e L).z0\f&\O 
Magn~lia Gonçalves de Azevedo 

Presidente 

_ J I 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇAO DE TIJUAÇU 
E QUEBRA FACÃO - CNPJ 08815580/0001-87 

SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

Tijuaçú - Ba, 16 de maio de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que se fizeram necessários de que a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ 
E QUEBRA FACÃO- SENHOR DO BONFIM funciona na Praça do 
Comércio Tijuaçú. 

~ael\Ól \0 (ê-"'bncplves ~ Azeuêdo 
Magnôlia Gonçalves de Azeved~ 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TlJUAÇÚ 
E QUEBRA FACÃO - CNPJ 08815580/0001-87 

SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

Tijuaçú - Ba, 16 de maio de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaro parãõS-d~idos frns que se fizeram necessário de que todos os seus 
dirigen~:~residem tia área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área ur\à<!;l.!~silldade, confonne o caso. 

llQ((nO\\Q COm.C(êl\veS ~(? A:za:v~o 
Magnólia Gonçalves de Azevedo 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ 
E QUEBRA FACÃO - CNPJ 08815580/0001-87 

SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fms de direito que a entidad{~~ prestador e qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão inclusive comunit~ou e qu quer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seus quadros de sócios e administradores pessoas que, nessas 
condições participem de outras entidades detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

E, para que produzam os efeitos legais assinamos a presente. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim - Ba. 16 de maio de 2007 

U~nb\'\a 6oa,cp\v~ d~ ~zlZ&1 
MagnÓlia Gonçalves de Azevedo 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ 
E QUEBRA FACÃO-CNPJ 08815580/0001-87 

SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

Tijuaçú - B~ 16 de maio de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que se fizeram necessário de que o nome 
fantasia da entidade é Tijuaçú FM. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMtJNICAÇÃO DE TlJUAÇÚ 
E QUEBRA FACÃO - CNPJ 08815580/0001~87 

SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

Tijuaçú - Ba, 16 de maio de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fms que se fizeram necessário de que o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante possibilita o attlndimento do disposto do subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1,1, disposto na Norma Complementar 01/2004. . 

~Clé.<nb\:Q <2i>ncp\ves ~ Azevedo 
)M:agnólia Gonçalves de Azevedo 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E 
QUEBRA FACÃO - CNPJ 08815580/0001~87 

SENHOR DO BONFIl\1- BAHIA 

Tijuaçú - Ba, 16 de maio de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que se fizeram necessário de que as coordenadas geográficas 
do local onde será instalado o sistema irradiante (GPS-WGS/84) S 10.62.40,4 de latitude 
e W 40.13.73,6 de longitude. 

( ,~- I L1 j. -l L( LI' 

\\.\)OQnb \', OI (Ci:nnçcl\ V eS àe. A zq:&do 
IMagnólia Gonçalves de Azevedo 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TlJUAÇÚ 

E QUEBRA FACÃO - CNPJ 08815580/0001~87 

SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

Tijuaçú - Ba, 16 de maio de 2007 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que se fizeram necessário <k que a entida<k apteseútatá 

Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 01/2004 e 

com os dados indicados em seu requerimento caso seja selecionada. 

~'\9nb\\O 6~-q\~es~ AzeueJ'D 
") Magnólia Gonçalves de Azevedo 

Presidente 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu Thiago Rodrigues da Silva portador da identidade n° 14899491-19 e 
CPF N° 849.641.625-91, residente no Distrito de Tijuaçú venho através do 
presente Manifestar apoio a Associação Comunitária e de Comunicação de 
Tijuaçú e Quebra Facão com referencia a colocação de uma emissora de 
Rádio Comunitária FM no Distrito de Tijuaçu município de Senhor do 
Bonfim. 

Tijuaçu 16 de maio de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu Cristiano Fagundes de Jesus pOliador da identidade n° 08203227-09 e 
CPF N° 016.415.616-13, residente no Distrito de Tijuaçú venho através do 
presente Manifestar apoio a Associação Comunitária e de Comunicação de 
Tijuaçú e Quebra Facão com referencia a colocação de uma emissora de 
Rádio Comunitária FM no Distrito de Tijuaçu município de Senhor do 
Bonfim. 

Tijuaçu 16 de maio de 2007. 

(f/1hJ1/J. Ai' (l ,tio-~J;/l,Vi cih cf,;' J)Jt~J 
CRISTIANO FAGUNDES DE JESUS 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu Joseilton Rodrigues da Silva portador da identidade nO 13565457-26 e CPF 
N° 041.207.515-62, residente no Distrito de Tijuaçú venho através do presente 
Manifestar apoio a Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e 
Quebra Facão com referencia a colocação de uma emissora de Rádio Comunitária 
FM no Distrito de Tijuaçu município de Senhor do Bonfim. 

Tijuaçu 16 de maio de 2007. 
,/ 

V 
~ffJMAr Rocf~ 5~~ 

JOZELTONRODRIGUES DA SILVA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu Robson Celestino Araújo portador da identidade n° 11701455-90 e 
CPF N° 041207515-62, residente no Distrito de Tijuaçú venho através do 
presente Manifestar apoio a Associação Comunitária e de Comunicação de 
Tijuaçú e Quebra Facão com referencia a colocação de uma emissora de 
Rádio Comunitária FM no Distrito de Tijuaçu município de Senhor do 
Bonfim. 

Tijuaçu 16 de maio de 2007. 

,Y1?~a&,~ 
ROBSON CELESTINO ARAUJO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Niguel José Simas portador do RG de N° 04303998-71 e CPF N° 027612575-45 
venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e 'de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma emissora 
de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijliaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Betânia dos santos Simas p01tadora do RG de N° 08113054-65 e CPF N° 

769511465-00 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e 

de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de lima 

emissora de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 

Betânia dos Santos Simas 

() t ( 
'~;h.~ 



MANIFEST AÇÃO DE APOIO 

Eu, Bat'bara Maria Simas do Nascimento portadora do RG de N° 08203013-88 e CPF N° 
036500535-51 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e 
de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma 

emissora de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijnaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Washington dos Santos Silva portador do RG de N° 14417106-63 e CPF N° 
040919345-36 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e 
de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma 
emissora de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de ma io de 2007 

,) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Edvaive dos Santos Simas portadora do RG de N° 09175476-32 e CPF N° 

039373735-78 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e 

de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma 

emissora de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 

Edvalve dos santos Simas 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Nildete dos Santos Silva portadora do RG N° 08113193-34 e N" 
004389725-89 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e 
de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma 
emissora de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Lodimar dos Santos portador do RG de N° 4252755 e CPF N° 398119645-72 venho 
através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e de Comunicação de 
Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma emissora de rádio 
Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Cleomar Bispo da Silva portadora do RG de N° L2725439-00 e CPF N° 027967465-
18 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma emissora 

de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 

J 

Cleomar Bispo da Silva 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, José Marcos dos Santos portador do RG de N° 07774504-37 e CPF N° 731436775-
20 venho através da presente manifestar a Associação e 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma emissora 
de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 

( 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Adalto dos Santos portador do RG de N° 14885260-28 e CPF N° 040336015-38 
venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma emissora 
de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- SenhOt' do Bonfim 16 de maio de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Pedro José Simas portador do RG de N° 13862720-78 e CPF N° 021300645-66 
venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma emissora 
de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 

(\J 
Pedro José Simas 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Ailton dos Santos Silva portador do RG de N° 1356541909 e CPF N° 030159795-23 
venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de lima emissora 
de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Nelson Domingo da Silva portador do RG de N° 13509613-88 e CPF N° 
016494625-06 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e 
de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de lima 
emissora de rádio Comunitária FM 110 distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 

Nelson Domingo da Silva 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, José Wilson Carneiro silva portador do RG 05155096-20, CPF 568883765-91 
venho através da manifestar apoio a Associaçíio Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma emissora 
de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 

José Wilson Carneiro Silva 

'~' ~Aov) C?en ~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Marcondes Cordeiro Pereira portador do RG de N° 1118101758 e CPF N° 
016415605-41 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e 
de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma 
emissora de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 

.~, ~ 
J1(con . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, Evilanio Rodrigues da Silva portador do RG de N° 11669844-60 e CPF N° 
000747405-98 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e 
de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com referência a colocação de uma 
emissora de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú- Senhor do Bonfim 16 de lllaio de 2007 

Evilanio Rodrigues da Silva 

~~Ro~ ~JfT s,~/~ 
, 

I I 



MANIFEST AÇÃO DE APOIO 

Eu, José Amilton Alves Costa portador do RG de N° 1118116860 e CPF N° 016684775-
56 venho através da presente manifestar apoio a Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão com a colocação de uma emissora 
de rádio Comunitária FM no distrito de Tijuaçú. 

TUuaçú- Senhor do Bonfim 16 de maio de 2007 



DECLARAÇÃO 

Nós abaixo assinado moradores da praça do comercio do distrito de Tijuaçú declaramos 
apoio a Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão -
Senhor do Bonfim Bahia.,com referencia a Instalação de uma Rádio Comunitária FM 
no Distrito de Tijuaçú. 

Tijuaçú 16 de maio de 2007. 

Nome CPF Identidade Assinaturas 

José Wilson Carneiro Silva 568.883.765-91 05155096-20~ ~1J:ov.. (J,Q~ >..:PveJJV 

NoIson Domingos da Silva 016.494.625-06 13509613-88 .~.~::t.,,4). V 

Marcondes Cordeiro Pereira 016.415.605-41 1118101758 . M iJ. ': JJJIt /:;AkJ 

Evilanio Rodrigues da Silva 000.747.405-98 111669844-60t'1d&,AA'O~,oClív.'~(,AIA~IIvr{[V 
José Amilton Alves Costa 016684775-56 1118116860 f'Ciet\ +-6;fl;;:' Q .0b~ 

Cristiano Fagundes de Jesus 016.415.616-13 08203227-09 ,,-~ifíllll/(j ~ 9;tIAcIn di !2t~~ 
~I/'? J I • Thiago Rodrigues da Silva 849.641.625-91 14899491-19 ~ =,,,,,h 108 f2 Re~, '7'2 1. QJ'l da Ç~LJ'v~,)I/ 

Robson Celestino Araújo 041207515-62 11701455-901d-&62?~ f3.kíZ?vL4 ~~fi","d 
pV~-

Jozelton Rodrigues da Silva 041207515-62 13565457-26.,. ~2-acet;~ R_~ÃA)urJ' , W/Ztí 
C ' I () ~ 

o---y~, L 
f'-c:í\ 

. .... " I J.\ (' 
. ') ,t! ~ / 

\ d'" \." 

, t::,· 



DECLARAÇÃO 

Nó~ abaixo assinado moradores da praça do comercio d . . .. 
apOlO a Associação Comunitária e de Com . ~ o dlSt~~tO r declaramos 
Senhor do Bonfim Bahia. com referencia umcaç~o de TljUaçU e Facão -
no Distrito de Tijuaçú. ' a Instalaçao de uma Rádio Comunitária FM 

Tijuaçú 16 de maio de 2007. 

f" 

,',' " 
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ASSOCIAÇÃO CO~UNITARIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇU E 
QUEB$lfAÇÃO - SENHOR DO BONFIM - BA 

",-----

1.1 iNI8T~Rlü CI,i;.::; COM U!·"IC.ú, ç:;jES 
8R,ü. 8rLlJJ/;; DF 

... h.nn''W' 037547/2007 -'lO 

ü<1JíYti2007-i1 :55 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessário que a instalação do 
sistema irradiante estará localizada na Rua do Matadouro, no distrito de' Tijuaçu, 
neste município. 

Na opOliunidade informamos abaixo, as coordenadas geográficas para 
conhecimento deste Ministério. 

LATITUDE SUL 10° 62'40,4" 

LONGITUDE W 40° 13'73,6" 

CARTÓRIO' DO 1° OF~CIO 
SENHOR 00 BONFIM. BAH!A 

nh€içl) a(s) firmats) ,mt6nticacla por 
r"R2CÕ"" com n meu sinal f,..j,..",.,.~ ... ~ ... '!/'r,/ ~ 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS----------, 

o Ausente 
. O Falecido 

O Recusado" 
O Mudou"se 

_f_f_ 
DATA 

. "" 

D'cn'clert?ço Insuficiente" 
O " Não existe o número indicado 
O Desconhecido ' 
O 04tros (especificarL" ___ """""""""",,,_,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICAt)E RADCOM 
~. 

Identificação do Processo 
~ d 
r FI13.:(» 

\j,1 HUbi'k(9 

53000.030386/07 Localidade/UF: Senhor do Bonfim/BA ~~ _ Número: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇU E QUEBRA FACÃO SENHOR 

Aviso: g.? B°"I:fJMicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 290' 
./ ' , I V\,~w 

/ (.')11--7" v O \ 
A)IIVo.,,;'WAJ r, c 

,~ I l/i :1 

COORDENADAS /,,/ lo 3.\' -r----D-1S-T-::"Â-N-CI-A-----

Latitude: 

Longitude 

Proposta (A) 

11S0240 

40W1414 

10S274 .' 11 

(;
\' EiBrl ~~_37 ~Y~'21/~ 

40W11 40'" 06
1 

06 ~J 

Processo 

I, 1. Entregou documentação tempestivamente? 

Distância A:B 
(IBGE) 

2. Endereço da Antena Proposta /I'>~,. 

65.06 

Povoado de Tijuaçu, s/n'.,/,:L,:,~:'Jf:~~' ~4" 

~,,<J ·'::',,',;L::',' ~"l l1\//,/, 4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m)"".,,~ <:\f 4 , 

Sim 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ''<'''''',.",\l/ VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faíxa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6,7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Povoado de Tijuaçu, s/n. 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente inviável. 
Medir novamente e enviar 7.1, alínea n. 
**** Não tem concorrente. 

18/09/2007 

Wj;iáe 9jp~~ e(~ii:Gí: <f.1! Silva 
Chi.!le de Dhj,;Ji:' I S:~R 

Não 

Não 

Indeterminado 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO " .•.•. r:1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030386/07 Localidade/UF: Senhor do Bonfim/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇU E QUEBRA FACÃO SENHOR 

Aviso: 
DO BONFIM _ 
23 . PUDllcaçao: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 14. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de SeNiço de Radiodifusão? Sim 

Art. 3 do Estatuto Social às fls. 6 dos autos. 

14. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

A Ata de Fundação/Eleição (fls. 3) está devidamente registrada; 
O Estatuto Social {fls 06-11) apresenta o devido registro. 

i 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

Não há indícios de vinculação com outas entidades. 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Não está sediada em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do SeNiço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls. 26-46 e 47/48. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 22 Tijuaçu FM. ,/"',\ 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da ,::;"~~Ç~;~:f~~\,:~ 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? /,)·/:,\cJ'.J ~~'v' 

r.\ .. ;;~ 

l~\ 
Is. 20 ~/c,';>'-: ".";,) (',;,;;,:;~j 

. D,,'am,'o, ~,'",d, ,,'o "p""",,",, "9", d, '"' , oo"d'd' 0'0 , p'''',dom d, ,",>l,"" mod.'~~~;'\{,_ ,ti' 
SeNiço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer seNiço de distribuição de canais de televi - 0\'\' (" , 

10. m,dI"'" .,,'oat,m, b,m ,,~ d, '"' , ,otld,d, 0'0 rem oomo 'ore9mo', d, ""' ,",dm, d, ,6"" , .• <1"<' ~~.:_ 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a eX,#t1çãO ;/;P.4

é
/'/ 

de qualquer dos serviços mencionados? "\ 

fls. 21 

:stV<m 11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fls. 02, insc. nº 08.815.580/0001-87. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art.12 Validade: 10/01/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Magnólia Gonçalves Azevedo 
579.764.735-49 

Presidente Sim 

José Wilson Carneiro 
568.883.765-91 

Vice-Presidente Sim 

José Amilton Alves Costa 
016.684.775-56 

Secretário Sim 

Nelson Domingos da Silva 
016.494.625-06 

Tesoureiro Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030386/07 Localidade/U F: Senhor do Bonfim/BA 

, ': 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇU E QUEBRA FACÃO SENHOR 

Aviso: 
DO BONFIM. _ 
23" . Puoflcaçao: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 290 

Comprovante do recolhimento da taxa de cadastramento: fls. 1 
Decl. endereço da sede: fls. 19 " Praça do Comércio Local de Tijuaçu; 

13. I Conclusão da Análise 

Entidade participante do Aviso 23, publicado em atendimento ao Acordo de Cooperação celebrado entre o Ministério das Comunicações e o 
Ministério de Minas e Energia para atender comunidades quilombolas, indígenas, assentamentos e atingidos por barragens. 
Considerando ser a única interessada na localidade, o processo foi submetido à análise que indica as seguintes pendências: 

1. Cópia de alteração estatutária, devidamente averbada, constando: 
"que as pessoas jurídicas, sem fins lucrativos, sediadas na área da execução do serviço poderão ingressar no quadro associativo; 

retificação do § 19 do artigo 11, de modo que fique assegurado a 1/5 dos associados o direito de convocar a AG; 
J 

2. Documentos do subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 01/2004; 

3. Relação de associados nos termos da alínea "d" da Norma 01/2004; 

É o relatório. 
À consideração superior. 

(--" ,,,,-

\it.QJ~ o'CUbM 
Sibela Leandra Portella Matias 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 15 j.5 /2008/RADCOIVIIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 
À Senhora 
MAGNÓLIA GONÇALVES DE AZEVEDO 

Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçu e Quebra Facão Se 

Povoado de Tijuaçu, s/n - T~juaçi 

48970-000 - Senhor do Bonfim - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor a Representante, 

/;'1' ;",",~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° localidade 

de Senhor do Bonfim - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 

solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) declaração assinada por profissional habilitado, informando as coordenadas 

geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o endereço proposto para 

instalação do sistema irradiante, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "n" da N arma 

Complementar n° 011200, tendo em vista que as coordenadas apresentadas: 10° 62' 40~ S e 40° 

13' 73" W estão incorretas, sendo que as referidas coordenadas geográficas, deverão ser 

informadas na forma: GGo MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos e que os minutos (MM') e os 

segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 

59" 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 

disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 

alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 

Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

Jurídicas: 

1) - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviç~ / 

de Radiodifusão Comunitária", bem como as finalidades do Serviço de Radiodifusãel.,/ 

Comunitária conforme incisos I a V do art. 3Q da Lei nQ 9.612, de 1998; 

SLPM - DOS/SSCE-MC 

:: .. : 



;!','Í' \ 
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65 I;, 
, " C9 j.,';;;\ f 

2) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as deterrrrinações dispostas no ... I·';:' 
Código Civil, art. 59 caput e parágrafo único da Lei n2 10.406, de 10 de J'aneiro de 2002, ..j'.' . 

I) 

alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, em substituição ao disposto no § IOdo art. 11 do ~ "'" 

Estatuto Social, "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 

promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 

da Norma Complementar n° 01/2004; 

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 

domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 

de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 

da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, 'uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosam~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM - Proc. N° 53.000.030.386-07 - RADCOMJDOS/SSCE-MC 



Tijuaçu, íSenhor do Bonfim Ba, 25 de abril de 2008 

Ao 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Att: Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Senhor Diretor, 

Em resposta ao seu ofício nO 1515 datado 13 de Março de 2008 referente ao 
processo n° 53000030386/07, estamos encaminhando a documentação 
solicitada para devidas apreciações. 

VknbhOl <:CbnycAues Je ~~ 
Ma~nó~a Gonçalves de Azevedo - Presidente 
Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçu e Quebra Facão 
do Bonfim. 



Declaração 

Em atenção ao disposto no Ofício n°, 1515/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC do Ministério 
das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Departamento de Outorga de Serviços, estou encaminhando a locação do ponto de 
Coordenada Geográfica realizado no distrito de Tijuaçu, município de Sr. do Bonfim -
Bahia. 

Ponto de coordenada situado à Travessa Senhor do Bonfim, s/n° - Tijuaçu 

Latitude Sul: 10° 37' 25,2" 

Longitude Oeste: 40° 08' 13,8" 

Datum Horizontal SAD 69 
Meridiano Central -39° 00' 
Zona SC24 

Sem mais para o momento, coloco-me a inteira disposição para todo e qualquer 
esclarecimento que venha necessitar. 

Campo Formoso, BA 01 de abril de 2008. 

(/ ;I ~ __ l ;>,----_ r--m< !7/~" l/~ / 
Osmar M51~nS d~s Santo fi 
Geólogo - CREA 30.404 - D 5" R 

Rua Hipólito Ribeiro, n () 116 - CEP 44.790.000 Campo Formoso - Bahia 
Email: osmarcampoformoso@yahoo.com.br; Tels,; 74. 3645.2446 e 1404 - Cel.: 74.9966.3374 



DECLARAÇÃO 

Declaramos que todos os Diretores abaixo relacionados são brasileiros natos 
ou naturalizados a mais de 10 anos e maiores de 18 anos ou emancipados de 
acordo com o subitem 7.1 alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004. 

Tijuaçú-ba 01 de abril de 2008 



DECLARAÇÃO 

Declaramos que nos comprometemos Qmprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço, de acordC%o subitem 7,1, alínea "i" da 
Norma Complementar n° 01/2004. 

Tijuaçú~ba 01 de abril de 2008 
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ESTATUTO 

O COMUNITÁRIA E DE COMU 
SENHOR DO BONfiM. l' 0 ;/ 

/$ ~~\P-# 
I ~ A\/,fJ:tBAPO lJ) 

CAPITULO I \ o u 

'\:% .J:.t!j-
'. v c", 

Da denominação, sede, duração e área de atuação. \~0 ",I-:'~I 
"'-... 8.~ I *'\:./' 

.. >,.,.'Y'/Ho,C?, 00 ~~~,/ 
~~~~ 

Art. 1 o A Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e 
Quebra Facão Senhor do Bonfim., Entidade dotada de personalidade 
jurídica e de direito privadol sem fins lucrativos com sede no Distrito 
nesta cidade, fundada em 10 de janeiro de 2007, com prazo 
indeterminador é órgão representativo da comunidade e por seus 
membros Integrados. 
Art.2° A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e leis que lhe 
forem aplicáveis. 

CA.PÍTUlO II 

Das finalidades 
Art.3° A Associação tem por finalidade: 

I - Específica em executar os serviços de Rádiodifusão 
Comunitária bem como as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme inci~os I a V do artigo 3° da Lei n09.612 de 
1998. 

II - Promover o desenvolvimento integrado da comunidade 
inclusive Comunidade Quilombola através da realização de obras e 
ações, com Recursos próprios e/ou obtidos por doaçãor empréstimos 
subvenções; """,,J 

III- Promover o desenvolvimento do sistema de comunicação",~"'""P" 
"'" rádio difusão e Executar Serviços de Radiodif 

Comunitária e projetos da Comunidade Quilombola e ou 
observando as necessidades da comunidade onde 
Associação esteja representando. 

IV - Representar a Comunidade Geral inclusive a Quilombola junt 
aos órgãos públicos e privadosr no atendimento de sua 
reivindicações na área Comunitária e de Comunicação. 
V - Propiciar a integração de seus associados e dependentes nas,' 
atividades econômicas, Quilombola, culturais e desportivas 
inclusive na área de Comunicação através de radiodifusão se for o 
caso. 
VI - Conscientizar a comunidade de suas potenciaUpades, levando-
a a responder aos seus anseios; 
VII - Manter serviços próprios de assistência médicas dentári 
recreativa, educacional e de radiodjfus~ ealizar convenio c 
qualquer entidade publica ou privada. C"tlflca ~ u T 111 ~?- . 

, eo.flfO'fIl, ,,,_ ' c ,. IH,,,,,,, § ,ft, 
enfado A '''Q~6pl, "tI 

• 11011 '6. IM 
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CApnULO 111 /l ",~~11. 'I. 
ILlJ -'% 

Dos associados " ',' \ ~ AVER8,i\DO ,~.l 
Art.4°- Podem associar-se a entidade pessoas físicas iores e capazes _;~,,~~j 
Para'atos civi$ que residem na área de .influência da a iação, ou seja c, í 

Sr. Do Bonfiml Tijuaçú,Quebra Facão e adjacencias atra 5,~S~~iC.it~~,~// 
formal. ' , , "D-v ~~,,/ 
Art.5°- Os s6cios não respondem subsidiariamente petas obrigaç'tlesda J 
Associação. 
Art.6°- Haverá as seguintes classes de sócios: 

1- Fundadores - os membros que subscrevem a ata de formação; 
II- Efetivos - Aqueles admitidos de conformidade com o ArtAo. 

Art.7°- São deveres dos associados: 
I - Cumprir àS- disposições deste Estatuto e respeitar as decisões 

Tomadas pelos órgãos da administração; 
II - Zelar pelos interesses da Associação; 
III- Contribuir financeiramente para Associação, quando assim for 

estipulado em assembléia; 
IV- Comparecer quando convocado as reuniões comunitáriasj 
V- Solicitar por escrito, o seu desligamento do conselho, quando do 

Seu interesse;, , 
VI- Participar direta ou indiretamente, de todas ações que objetivarem 

O engrandecimento da Associação ou desenvolvimento econômico 
E social da comunidade, inclusive quiJombola. 

Art.8°- São direito.s dos associados; 
1- Tomar parte das assembléias gerais, discutir, propor, deliberar, 

Votar e ser votado i ' , 
II- Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Associação;observando 

as conveniências. 
III- Participar das atividades programadas pela Associação; 
IV- Fazer parte das comissões de trabalho instituída pela D" ,ria,.': 

Executiva; ,t" .,-;c\j\(/l \ ' 

V- Propor.a Dire~oria ~xecutival medidas de interess: ~~~~\5'\')\l';{~, T,~S(~\ 
ComUnidade mcluslve comunidade quilombola;-"'., ~ ~ '\ ," ,.~';\'," , 

VI- Recorrer dos atos da Diretoria ,Executival quando julga:&os t, _ . 

Prejudiciais aos·interesses e direitos da comunidade. \ "~:., 
Art.9°- Serão excluídos do quadro ,social os associados que: '\ 

1- Deixarem de cumprir as obrigações previstas neste Est~tq~ 
II- Danificarem o patrimônio da Associação. '. ;, 1..,_ t • '''::?~,' 

ParágrafO único - Os sócios excluídos do quadro social não poderêio d~m1àr 
a restituição de qualquer contribuição que aja feito à'.Associaçã.ó. 
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CAPITULO IV 
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t " (J"r' - '""-~ Q \ 
31' r/ (;,0 
:fP CO-., 00' ~ • 

Dos órgãos de administração ! f.. \(\ o 00 ~ 

1- Assembléia Geral \ ~, ~~~, ::: 
II- Diretoria ,executiva \ ~ O .f' 
III- Conselho Fiscal \~, O ,,?>v, 

,'r~~ ..p,? ' 

Parágrafo único - O exercício de quaisquer das funções req~OIf.HW ~~?~">'''' 
para funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será~"---'-'--­
remunerado. 
Ficando a Diretoria Executiva com poderes de iniciar uma 
administrador Particular, quando for o caso de um projeto que haja 
necessidade. 
Parágrafo segundo - E vedado o exercício acumulativo de cargos, 
ressalvada Participação na Assembléia Geral. 

Da Assembléia Geral 
Art. 11°- A Assembléia Geral é o órgão supremo da associação, 
constituída por sócios em pleno exercício de seus direitos. As 
deliberações serão tomadas com a aprovação da maioria dos 
presentes, através do voto. Em caso de empate o voto de qualidade 
será dado pelo Presidente da Assembléia. Cada Associado só terá 
direito a 01(um) voto, sendo permitido votar por Procuração. 
Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral reúne-se ordinária ou 
conforme determinações dispostas no código civil, Art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei rio 10.406,de 10 janeiro de 2002, alterada 
pela Lei 11.127 de 28/06/05. 
ParágrafO Segundo - A convocação da Assembléia Geral é feita 
através de Edital deverá. constar data, hora, e local da realização de 
Assembléia, ordem do dia a se apreciada. 
Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária 
reuni-se e delibera: 

1- Em primeira convocação, com a presença da maioria 
absoluta. 

II- Em segunda e ultima convocação, meia hora após com a 
presença de qualquer número. 

~ 
Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral será presidida pelo P ~~ " '\ 
da Associação que convocará, entre os associados participan h~~'/' \, 
elemento pra secretariar os trabalhos em caso de ausência d lfe~Qf,;{~ ( .' \ \ 
Secretário. \CO~';l.. 'Ç,). 1'0\~._ _ \ 
Parágrafo Q.uinto - A As~embl~ia ~eral reunir-s:-á ordinariame~te na'\, q/~í~~//- //,"\ 
segunda qUinzena do mes de Janeiro, a cada dOIS anos, para ele~er 1/ ~./ 
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; extraordinariamente, sert,.pre r~~ 
que as necessidades da comunidade da comunidade o exigirem. \ -
Parágrafo Sexto - Compete privativamente a Assembléia Geral . / 

I - Reformar o Estatuto; 
II - Eleger ou destituir a qualquer tempo membros da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
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III- Autori~~~ ia reaIiZaç?e~ ~e empréstir~lOs e\~tras o?~igaçõe~;rG\i:/ 
Pecumanas e constltUlçÇlO de garantias a c~exlgldask,'{t-i,~;>/ 

1\(:::-' .. Autorizar alienação de bens; ~~~~/./ 
V-., . Aprovar o balanço financeiro da Associação bem como o 

Plano de desenvolvimento da comunidade. 
Da Diretoria Executiva 

Art.12°- A Diretoria Executiva e composta de um Presidente, um Vice-: 
Presidente, um Secretário e um tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral 
Dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos, com mandato de dois anos, 
Podendo ser reeleita. 
Art.13°- As reuniões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria 
Simples. 
Art.14°- Compete a Diretoria Executiva: 

1- Cumpri e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da 
Assembléia Geral e outros regulamentos aprovados. 

II- Acolher reclamações dos associados; 
III- Convocar Assembléia Geral e o conselho Deliberativo; 
IV- Interpretar.o presente Estatuto e decidir.sobre casos omissos. 

Art.15°- Compete ao Presidente: 
1- Representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou 

Fora dele; . .. 
II- Realizarr mediante aprovação da Assembléia Geral, a 

Contração de empréstimos e outras obrigações pecun.iárias; 
III- Receber doação (s) em nome da Associação; . . 
IV- Examinar e assinar, com o tesoureiro, balan'cetes men~afs~< .... 

B I ~/' C Ç";. a anços; .. ("': ... )\1\\-:")' . 

V- Exe~ut~r o plano de desenvolvimento,~omunitário ~~~~~\C':\.~;\\é'. 
Radlodlfusao aprovado pela Assemblela Geral; \ .. \\)\</y,\~ 

V- Movimentar contas bancárias juntamente, com o tes~ú).leirQ ~ 
Assinar com secretárioi a correspondência da AssqciâGão ~ 
Bem assim, passar o cargo ao Vice-Presiden~e quar,J~C\ de s 
Ausências e impedimentos. '"," , . ~, 

Art.16°- Compete ao Secretário: . ~,' ,t /" 
I-. Organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria; assinar 

Com o Presidente a correspondência e substituir o.mesmo (na 
Impossibilidade do Vice-Presidente) :. N.,. . -::7~~ . 

Art.17°- Compete ao Tesoureiro: 
1- Responder pela guarda dos valores e títulos da AssociaçãQ;' 
II- Movimentar contas bancárias e emitir cheques jt.mtamehte 

Com o Presidente; assinar com à. mesmo balancetes mensaisg 

Balanços e contratQs...de emDrésti~ 
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Do conselho Fiscal \. v cf~/ 
Art.18°- O Conselho fiscal é composto de 03(três) mem eleitos P~_/ -. 
Assembléia-.Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus dírêl~~~~/ 
Parágrafo Prj.meiro - Serão eleitos também 03(três) suplentes. 
Art.19°" O Conselho Rscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre 
para examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir parecer que será 
assinado por todos os seus membros e extraordinariamente quando necessário. 
Art.200- Compete ao Conselho Fiscal: 

I.. Fiscalizar todo movimento financeiro; 
II.. Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela 

Legislação específica estão sendo .utilizados com zelo e bem 
Guardados; . 

IH- Fazer relatório circunstanciado de quaisquer· perícias levadas 
A efeito, encaminhando ao Presidente, para ser levado ao 
Conhecimento da Assembléia e fiscalizar a execução do 
Programa de desenvolvimento comunitário e de radiodifusão 
Aprovado em Assembléia Geral. 

CAPÍTULO V 

Das eleições . 
Art.22°- A eleição para membros da Diretoria do Conselho Fiscal 
Por votação direta e secreta, ou por aclamação. . 
Art.23°- Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver 
Votos dos sócios presentes às eleições. 

CAPÍTULO VI 

Do patrimônio e Recursos Rnanceiros . 
Art.24°- O patrimônio e ilimitado e constituído por todos os ,nCrl"".<=l 

Que a Associação possui ou vier a possuir, a saber: 
1- Bens moveis e imóveis adquiridos 
II- Doações, heranças ou legados de pessoas físicasjJufídicas: .. 
Parágrafo único- Nenhum bem pertencente ao patrimôniO tia Associação;:";",, . 
Poderá ser alienado, vendido, hipotecado ou penhorado sem a ~xpr:essa., >-, 

Autorização dos associados em Assembléia Geral. . . '. ,,. 
Art.25°- Constituem recursos financeiros oriundos de convênios, acordos 

Subvenções, auxílios estabelecidos pelos poderes públicos; 

'., 
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Rendas decorrentes da exploração de bens próprios ou da'~4fstações t ' 
de serviços; contribuições dos associados; \,,"::) c<J.(J/ 
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II- Quaisquer outros recursos que lhe forem destinados. """'~Do~-y.~::~'':''/ 
Parágrafo único - Os recursos financeiros, serão mantidos em '-~,~",-"---_.-' 
depósitos bancários. 
Art.26° - Em caso de extinção da Associação ou seu patrimônio 
inclusive os recursos financeiros, serão doados a entidades 
filantrópicas congêneres, nomeadas na Assembléia Geral de 
dissolução. 
Parágrafo Primeiro - A extinção da Associação se dar por decisão 
majoritária de seus sócios em Assembléia Geral Extraordinária 
especialmente convocada para esse fim. , 
Parágrafo segundo - Os Sócios não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas pela Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais e transitórias 
Art.27° - O mandato dos membros da Diretoria Executiva e do 
Conselho fiscal expirará no dia 10 de janeiro após decorridos 
02(dois) anos. 
Art.28° Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva. 

Tijuaçú - Ba, 01 de Abril de 2008 

dAdemar Passos Carvalho'· Tabelião 
, . O Mônica Suely OfiI(eiTa Costa • Sub-Tabeliã 
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RELAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TIJUAÇU E QUEBRA FACÃO 

~ ~,'> .~~> 

!\milton Alves Costa 1016684775-56 1118116860 SSP/BA Pça. Do Comércio de Tijuaçú 1 
! 

dos Santos Silva I 030159795-23 I 1356541909 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

lio Rodrigues da Silva 1 000747405-98 111669844-60 SSP/BA Pça. Do Comércio de Tijuaçú 

ington dos Santos Silva 1 040919345-36 114417106-63 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

3ide Fagundes da Silva I 6190013775-04 I 3841469 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

ia dos Santos Simas 1769511465-00 108113054-65 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

ra Maria Simas do Nascimento I 036500535-51 108203013-88 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

lar Bispo da Silva I 027967465-18 I 12725439-00 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

lIe dos Santos Sim as I 039373735-78 I 09175476-32 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

e dos Santos Silva 1004389725-89! 08113193-34 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

V/arcos dos Santos I 731436775-20 I 07774504-37 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

I José Simas 027612575-45 04303998-71 SSP/BA Povo De Quebra Facão 
,,"'r:v'~.'''''~ ....... 

) dos Santos 040336015-38 14885260-28 SSP/BA Povo De Quebra Facão ~vF-f,.íÓRIO Di:-;::', 
" .. o" " 

lar dos Santos 398119645-72 4252755 SSP/BA Povo De Quebra Facão .Ir "-, '-"<to\ 
I José Simas 021300645-66 13862720-78 SSP/BA . Povo De Quebra Facão /;:;«(} ;f;" ~ \$li\ 
mdes Cordeiro Pereira 016415605-41 1118101758SSP/BA Pça.DoComérciodeTijuaçú I~ ::.t{' o\;~ 
i Deoclécio dos Santos 272838955-15 4252756 SSP/BA Povo De Quebra Facão ~.~ ]f J:.. I jf 
de Maria Simas dos Santos 015837715-60 13565260-04 SSP/BA Povo De Quebra Facão \\ ç 6 ;;;. 
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Cidades e Vilas do Brasil 

UF Nome do Município 
BA Saúde 
BA Seabra 
BA Sebastião Laranjeiras 
BA Senhor do Bonfim 
BA Sento Sé 
BA Sergi 
BA Serra da Canabrava 
BA Serra do Ramalho 
BA Serra Dourada 
BA Serra Grande 
BA Serra Preta 
BA Serrinha 
BA Serrolândia 
BA Simões Filho 
BA Sítio da Baraúna 
BA Sítio do Mato 
BA Sítio do Meio 
BA Sítio do Quinto 
BA Sítio Grande 
BA Sítio Novo 
I3A Soares 
BA Sobradinho 
BA Sobrado 
BA Souto Soares 
BA Subaúma 
BA Sussuarana 
BA Tabocas do Brejo Velho 
BA Taboleiro do Castro 
BA Taboquinhas 
BA Taguá 
BA Tamboril 
BA Tanhaçu 
BA Tanque Novo 
BA Tanqwinho 
BA Tanquinho do Poço 
BA Taperoá 
BA Tapiraípe 
BA Tapirama 
BA Tapiramutá 
BA Tapiranga 
BA Tapuia 
BA Taquarandi 
BA Taquarinha 
BA Tartaruga 
BA Tauape 
BA Teixeira de Freitas 
BA Teixeira do Progresso 
BA Teodoro Sampaio 
BA Teofilândia 
BA T eolândia 
BA Terra Nova 
BA Tijuaçu 

www.astrologie.com.br 

Cat 
Cidade 
Cidade 
Cidade 
Cidade 
Cidade 
Vila 
Vila 
Cidade 
Cidade 
Vila 
Cidade 
Cidade 
Cidade 
Cidade 
Vila 
Cidade 
Vila 
Cidade 
Vila 
Vila 
Vila 
Cidade 
Vila 
Cidade 
Vila 
Vila 
Cidade 
Vila 
Vila 
Vila 
Vila 
Cidade 
Cidade 
Cidade 
Vila 
Cidade 
Vila 
Vila 
Cidade 
Vila 
Vila 
Vila 
Vila 
Vila 
Vila 
Cidade 
Vila 
Cidade 
Cidade 
Cidade 
Cidade 
Vila 

Dados do IBGE 
gg mm 55 gg mm 55 

Lat Long 
-105628 402508 
-122507 414613 
-143423 425625 
-102741 401122 
-094445 41 5307 
-122400 385300 
-0944 20 39 37 35 
-133345 433548 
-124540 435659 
-131827 392653 
-120937 391954 
-113951 390027 
-11 24 57 40 18 06 
-124704 382414 
-101239 395639 
-130505 432755 
-124828 391638 
-1021 00 381300 
-122544 450502 
-121455 382232 
-111810 412751 
-0927 19 404924 
-092257 
-120519 
-12 1450 
-140930 
-124221 
-125606 
-142106 
-114312 
-111337 
-140117 
-133247 
-11 5843 
-1021 56 
-133217 

41 0538 
41 38 16 
374700 
41 1231 
440024 
392358 
391020 
443010 
41 0549 
41 1453 
422929 
390614 
4001 15 
390555 

14 

-121409 
-141301 

40 47 40 4Y/~>'~ 

3940 02 ~ ,< ,~/'":: ,"\:?,~: \ 
-115050 
-11 2633 
-140505 
-105326 
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Cálculo de distância por coordenadas geográficas 

Coordenadas do ponto i 

Latitude: 

10 

37 

graus 

:minutos 

25 segundos 

IN/S ).~~I ... 

Longitude: 
40 graus 

08 minutos 

14 segundos 

riJO )Ó~~t~n_. 

0.18462418552329011 Quilômetros 

Coordenadas do ponto 2 

Lemgitude: 

graus 40 graus 
, 

minutos 08 minutos 
" " 

! 24 segundos 08 segundos 

l-N/E;) [Sul I L/O) , Oe~te 

( Calcular agora] 

0.114720150274L, Milhas! 0.0996890850557" Milhas náuticas 

Copyright © 1999 todos os direitos reservados 

http://www.sulcom.com.br/c/calculo_de_distancia.shtml 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030386/07 Localidade/UF:' Senhor do Bonfim/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO D~JIJUAÇU E QUEBRA FACÃO SENHOR 

Aviso: 
DO BONFIM " 
24 . puolicação: 10/04/2007 Prazo: 25/0'5/2007 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S3725 10S2741 Distância A:B 18.92 
(IBGE) 

Longitude 40W0814 40W1122 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Povoado de Tijuaçu, s/n. 

2.1. Endereço do Studio 

Povoado de Tijuaçu, s/n. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.038626/07 220,00 EX1 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Povoado de njuaçu, s/n. 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Processo 'tecnicamente instruido, a entidade apresentou o documqnt9\nrltffJ,rnte às coordenedas com as correções 
pertinentes. As coordenadas do IBGE acima relacio . ,9,ª~,,:;r.ªQ~;{:ís"88h~'iã'ade de Bom Fim e não da vila. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERylçoS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° j S .15 /Oíl/SSRlDOUL -MC de !J ~ / 01 /200 ~ . 

Processo n o S j. OCO. 030, 3"86 ''- O=i- . , Localidade: Çên 1 W"v ele- f?,t)Y\ t ),"1 - {?)A 

~Entidade: ~C0V~ <-0oY)"VU1~~.e.,;Óh ~0\)rv\'(/, dlQ í(~~Ch0V z..., 

~)\.,Oy ~ .~Y'\~ oc.e I~'~'r;\ , . . ~. . 
( ) Uruca entidade no local/balITo /ou com concorrentes: U arquIvado, Uem analIse, Uem eXlgenCla, U Instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-J CumpricU;ts integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
:\ _:::, Ó\",'--"'",,0.,<l'~"-" c_ ~ ~\.2l' 

':::. 
Brasília, \.;:- I tl'I"/200"D Analista responsável: ___ ---=~~~ 

FANTASIA: IAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõe.s': 
k-kJ , 11 G<./\ : .eonj )'tAJVCL0cxÀJ eM l,\C-\.v(&1,\cW·· 

C$vG\CU (~) cMJJ cV~), C\.t\-uvc~ ~-
_..P i j _ ,..0'\\ 

~tu..hér d .. (! .. u\'o{,,,v'\.(' 1'\ O-U{.J\)-yO\CWU U:rvv\Lcl1'\C(if /!/'x :h-t/Y'vQ, '\~ Y\ \~'··c;~ 
).Uv::í CG/V'.0qp-uv0' ~ cv 'V'Ç' CÚJJ C(/VYO-cAC.(~ e- ~:.\ pC~.:"";;~:\:;. \ 
b~TORIA: \D''Y\~ i"Cll\ctQtQ 0\ \{ 10 ,~ . cWO<J; \ ~~/~~,~:,":\~Ç'~"~.\l'1:-~.}.\<S\'\ 
'-1./UJ\t\'C\., il\~iv~ ~o...QV€/\ Q?fuGc0-'Cr f'.!~ \\),' '," , 

O C~' v \ \ 

. 0\\CQ.,' .~ ~'C::' 6'0'>{' w~~ COLA Y\.C..0\A9' f, '1\" \ 

Çe~ \ ~ ~\vv\,C~ QtvU1 CA9>~ f· 

ie_~ ~\~ lw",'V\-n~ oCe, W~ e'n f· i 
Brasília, j 6 / "':) /2002 Analista responsável: ____ ~ __ _=__ ____ l+_----



DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO, 

PROCESSO: 5:;3 o:~C-KJ '3D 3gb I dT 
LOCALIDADE: $R-J!--\-DtZ ~) 00-Jf\M I /UF: /ê)(j= r-

. ENTIDADE: A--SJ-o('d eC;'M f,c::::>(,-,\0 N( 7A-R(V3- c.. 7?C. ~()(\J\U\'0lGf\'T~ 
E: 0-0\::10 í2..A Ff=\<i,(1i; ~~\~I<- (,;.30 I'-'~N~\'-'\ ;/ _ 

.. Aviso : ,03~ Publicação no DOU do dia :ljQ..j0'i/ oi Prazo expirou em:CJf)~/ O t 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

1"- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da I--_S::..i:.::.m'-'--_-l-_::..N;..:.ã:..::o_-'-­
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls '3 'U a..- Y G 
considerando a falta de ~Y'.l'*.)lS=; Q '=>()C~ l~m.\l ('eSí/~r,rn,:::S 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 

.;' 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob· a fonna de ahaixo- I--_S::..:i:;.:m=-=--_-l----=N:.::.ê1:::
H 

o=--_ 
assitiado, contendo· o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: são válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando~se até 
os que apenas indicam conio n° da casa o tenno s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

/( 
.( 

Quantidade declarada 

. Quantidade v.alidad~ 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls L( 1- . .p l/){. 
~'{V'yç--:l'\lQS-o ~S çJ) m\J\ Ç~S-r(\c.r6~ 

, considerando a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

I . 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1-------1-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
,comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

.. Endereçamento válid,o é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

,,; Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- 'O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
'indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. ' 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

Quantidade declarada 

1---------------------
Quantidade validada 

------ ---

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ~ ,considerando a falta de ------------
----------' 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

,,' 

'.:. 



4 - Marufestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão --, -.---------_.- -

Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 

------- -
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em. Cartório. -------.. -. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 
~-

'. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
~.--

, considerando a falta de 
------

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

()~ <P 
---------------. -'--- ·oy; 

. 

TI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse,a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura s~am 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especiaIllente os atos constitutivos. 

Brasília,,22 de fJ\ ~(,(j de 200.& 

Analista Responsável / Siape: .fl ~ -2 l::r y-:::) 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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l\llNIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO:M:u:mCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE .oUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311--6617 

DESPACHO TÉCNICO -·JURÍDICO 

, \,) \\ c 

C Q.Q.../':, -ÍOv -R y')~' clc'-o~ " c <-\}00 u/'.I\{y :j)OJ\;'V<.)'-AJ 
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Analista Responsável ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0'+ de julho de 2008. 

À Senhora 
MAGNÓLIA GONÇALVES AZEVEDO 
Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçu e Quebra Facão Senhor do Bonfim 
Povoado de Tijuaçu, sin° - Tijuaçu 
48970-000 - Senhor do Bonfim - BA 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.O 53.000.030.386-07, informamos a V. sa. 
que diante da retificação das coordenadas geográficas propostas para a instalação do sistema irradiante, 
esta entidade encontra-se na mesma área de interesse que a Associação Agropastoril Quilombola de 
Tijuaçu e Adjacência. ~-->- , 

(_,_~"-'-"-' """,:',) rr,::,::',:f.i\t \ 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma C~lemiritatOl120fl4:c;;.'Nobna 
Com~le~entar do S.erviço de Radio.difusão .Comunitária, este Minis~ri~ni~,~~ef~"i'()'\'} ~*~,9~imerto 
assocIatIvo entre o(s) mteressado(s) abaixo descntos· \ "~'rt",,,i' ! ti ri 1 ~,\" ""I',', 

Relação de participantes ?t;)~~"~_ 
-'" Processo Nome Endereço .t,,-, 1J~:~~~ã~as 

manifestações 
53.000.038.626-07 Associação Agropastoril Praça Central, sin° - Tijua~J.!, 135 pontos válidos 

Quilombola de Tijuaçu e 
Adjacência. 

53.000.030.386-07 Associação Comunitária e Praça do Comércio Local de 04 pontos válidos 
de Comunicação de Tijuaçu Tijuaçu 
e Quebra Facão Senhor do 
Bonfim 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

SLPMfDOS/SSCE-MC 



t:/~~S (:Ot'~1 
, . ~.\ "~: 

\~\;~.~~dr1~~~\2F· 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar 
a mesma corno selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g", 

"h", "i", "j", "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas;"., ..... ~~ .. ···-_ffl, 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incor~yooas:re":· .... · ...... · .. ·ii.:::,.?.},\" \ 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, ~~\ifd8~\p~~·ltQi·refetéfflês Jps 

n?vos .diretores, bem como a Ata de Assembléia que dim~P&ii'so?m~\~)'\tM~~a 
dlretona. \\ ' .. ' , \ 

Por fim salientamos que: 
! \ t 
\ \ 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos reh~~~fI~ 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de a sOJiação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, .passa ãb a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 

utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

SLPM - Óf. Acordo - Processo n° 53.000.030.386-07 - Senhor do Bonfim - BA 



Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com A viso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SLPM - Of. Acordo - Processo n° 53.000.030.386-07 - Senhor do Bonfim - BA 
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iN~:~TEH!ü D.u. B C: 01:1 UN i C.V. ç: Ó E::i 

8n.ü. BfL1.u. " lIr: 

Tijuaçú-Senhor do Bonftm -Ba, 01 de agosto de 2008. 

AO 
Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de De Outorga de Serviços 

Brasília - DF. 

Prezado Senhores, 

Em atenção ao disposto no Oficio n° 5393/2008IRADCOMIDOS/SSCE-MC, do 

Ministério das Comunicações, informamos que não há acordo para unificação das 

Associações com referência ao pleito, ficando acertado que a nossa Associação ftzesse 

uma locação do ponto de Coordenada Geográfica na mesma área de interesse com a 

distancia de aproximadamente 06(seis) kms., ficando em Tanquinho-Tijuaçú-Senhor do 

Bonftm, onde encaminhamos em anexo as novas coordenadas geográfic " . .e~te 

com varias manifestações de apoio, para apreciação deste conceituado pin'âfuentô. 
fvi\nl~,'>:: I,:.' 

. . " fi ,,\ 
., u ' l1~tWIUlo 

M gno ia Gonçalves Azevedo 
Presid nte da Associação Comunitária 

De Tijuaçú e Quebra Facão 

Valmir dos Santos 
Presidente da Associação Agropastoril 

Quilombola de Tijuaçu e Adjacencias 

',I, '~ 



DECLARAÇÃO 

Em atenção ao disposto no Oficio n° 5393/2008/RADCOMIDOS//SSCE-MC, do 
Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Departamento de Outorga e Serviços, estou encaminhando a locação do ponto de 
Coordenada Geográfica, realizado na mesma área de interesse. 

Latitude Sul: 10° 33' 26,4" 

Longitude Oeste: 40° 08' 19,6" 

Datum Horizontal SAD 69 
Meridional Central 39° 00' 
Zona se 24 

Sem mais para o momento, coloco=me a inteira disposição para todo e qualquer 
esclarecimento que venha necessitar. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

NOS ABAIXO ASSINADO MANIFESTAMOS APOIO Á ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÃO DE TlJUAÇÚ E QUEBRA FAÇÃO DE 

SENHOR DO BONFIM, EM COLOCAR UMA RADIO COMUNIT ARIO EM 
NOSSA COMUNIDADE, DE TANQUINHO, TIJUACÚ, SENHOR DO BONFIM 



MANIFESTA ÃO DE APOIO 

NOS ABAIXO ASSINADO MANIFESTAMOS APOIO Á ASSOCIAÇÃO 
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MANIFESTA Ãü DE APOIO 

NOS ABAIXO ASSINADO MANIFESTAMOS APOIO Á ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA FAÇÃO DE 

SENHOR DO BONFIM, EM COLOCAR UMA RADIO COMUNITARIO EM 
NOSSA COMUNIDADE, DE TANQUINHO, TIJUACÚ, SENHOR DO BONFIM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030386/07 Localidade/UF: Senhor do Bonfim/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇU E QUEBRA FACÃO SENHOR DO 

Aviso: ~S>NFINPublicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S3326 10S2741 Distância A:B 12.0 
(IBGE) 

Longitude 40W0820 40W1122 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Povoado de Tijuaçu, s/n. 

2.1. Endereço do Studio 

Povoado de Tijuaçu, s/n. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
l __________________________________________________________________________________ ~ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? )~,ãQ 
",,""#,.,,~, ' 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 1 JV\ . 
1/.' ." 

"c,;:) 0(:.: 
" .,.in ,. , 

~"""J' '. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ~FEY,:: '.' i . 

} 'I n \.kíl.{J'\;J 
\ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? /b~/'/' 
~ I /_,.~c"-' 

f·,-······ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora '1;7'''/;;>'' 

Povoado de Tijuaçu, s/no 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em 08/10/08 - 08/10/08 - As coordenadas inicalmente proposta foram alteradas para adequação e atendimento das 
comunidade quilombolas da região. As novas coordenadas apresentadas - fi 83, 84 dos autos - foram analisadas e 
aceitas. 

.~' ,:;". --------------------------
Em 18/09/07 - Processo 'tecnicamente instruido, a entidade apresentou o documento referente às coordenedas com, ' 
as correções pertinentes. As coordenadas do IBGE acima relacionadas são as da cidade de Bom Fim e não da \,fila .. "'::':1 

'c 
" 

" .' 

28/10/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.030386/07 
LOCALIDADE: Senhor do Bonfim /UF: BA 
ENTIDADE: Associação Comunitária e de Comunicação de Tijaçu e Quebra Facão Senhor do 
Bonfim 

Aviso: 23 Publicação no DOU do dia 07/12/2006 Prazo expirou em: 07/03/200 

pESP ACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir com a análise do seu processo, vez que 
após ter sido oficiada, juntamente com sua concorrente - Associação Agropastoril Quilombola de Tijua,çu 
e Adjacência - para associarem-se, entraram em acordo tecnicamente e esta entidade apresentou novas 
coordenadas, tendo sido aprovadas pela área técnica (fls.89), tornando-se única requerente que se 
habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 04 de novembro de 2008 . 

. l/)~~ 
DOfr;;ella Borges S. Ferreira 

Analista Responsável / Siape: ~·:'.;.'·;"':'L':::>;;., .... · .. '~ 
",' I,!', ,.':' " 

Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.030386/07 - Local: Senhor do Bonfim/DF: BA 



MINIS'TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE sERyrços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° A5 J 5 /0 ú'ls SR/DOUL -MG de ,:3 / 03 / O P 

Process~n ° S3a:[). 0303f56!O}- '. Localidade: . ~ do ~f;nn /t3// 
;Entidade:~:uW LJtdLUNlA'(ãíúiJ., J! ct ,~CLJd cf.! ~Á/V e. (lu I ~ 

. <./ J I r auiV kkn cio aI11""-
( ) ÚrJca entldade no localtoairro lou com concorrentes: U arquivado, L~em análise, Uem exigência, U ~ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruido (1 a Fase) 
L.-J Cllmr" :d".:; j;úl ciaL:;..;,.:.;üw, [çstJlldú a úpr;:;seúta;ào da 3cgulmd Jocuillei.l[açâo abaL'Co descrita: 
L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observ~ções: . 

Brasília, _~/ /200 Analista res~onsável: ----------.:..-lír~~=-::..="rr~~G .. , 

FANTASIA: ~ rM (ff.. QJ) SIAPE= ____ 4--íJjl.lli~~ 

EXIGÊNCIAS J1JRÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

"," 

~.SÉDE: iPltLVfA-: o&J ,f~ c;U;~, (/f;.)9)· 

Analista responsável:. __ ~d{JI-I=-::"":~~ __ ~~.~" _' __ _ 
SIAPE: ~~. '".:.J~ .,.'. . .. 

>.. ~', '.' ,1' " ":' 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de novembro de 2008. 

À Senhora 
Magnólia Gonçalves de Azevedo 
Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do -,--"",.,.~ ... ,." 
Povoado de Tijuaçú, s/n - Tijuaçú 
Cep: 48970-000 Senhor do Bonfim/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.030386/07, na localidade 
de Senhor do Bonfim - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/0612005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: (1) "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; (2) "que será 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos. 

2) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento 
e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

dbsf- DOS/SSCE-MC - 53000.030386/07 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf- DOS/SSCE-MC - 53000.030386/07 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA 
FACÃO - SENHOR DO BONFIM BA 

Senhor do Bonftm- Ba 23 de dezembro de 2008 05l0i i20ü9·{t8 :24 

Ao 
Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Att:Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Brasília DF 

Assunto: Solicitação de prazo para envio de documento. 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao seu Ofício n° 7798 de 06 de novembro de 2008 referente ao Processo nO 
53000.030386/07, solicitamos o prazo concedido (30 dias), para que possamos preparar a 
documentação exigida no referido Oficio. 

Certo da sua atenção, agradecemos antecipadamente. 

f)~t llQ 0m20\\I($ ~ A~~ 
Ma ' Gonçalves 'de Azevedo 

residente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÁO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA 
FACÁO - SENHOR DO BONFIM- BA 

Tijuaçu -Senhor do Bonfim- Ba 20 de janeiro de 2009. 

Ao 
Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Att:Dr. Carlos Alberto Freire Resende 
Brasília DF 

!Ni:rr!:F:IO n.Í!. :,; COM UN1':::.i( !~;~ 

Assunto: Resposta ao oficio n° 7798/2008. m;:.t'i. ~; n, IA • o F 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao seu Ofício n° 7798 de 06 de novembro de 2008 referente ao Processo n° 
53000.030386/07, estamos encaminhando a documentação exigida no referido Oficio 
para as devidas providências. 

Certo da sua atenção, agradecemos antecipadamente. 

~(\\ ,I \" .-. \ 
I~ c>(t"J na lO. CCO<;ôCO ~ U~:;: c\Q~ 

',.... - j 

Magnólia Gonçalves de Azevedo 
Presidente 



ESTATUTO 

ESTATUT 
E QUEBRA 

ÃODETIJUA Ú 

CAPíTULO I 

Da denominação, sede, duração e área de atuação. 

Art. 10 A Associação comunitária de comunicação de Tijuaçú e Quebra~Facão Senhor 
do Bonfim., Entidade dotada de personalidade Jurídica e de direito privado, sem fins 
lucrati~os com ~ede n~ ~is~ito nesta cida~e, fundada ~m 10 de Janeiro d~,:~tQP~~~'-~~, 
prazo indeterminado, e orgao representativo da comunidade e por seu~ros ~ q;~ 
Integrados. . /' o/~ ~\ 
Art: 2. ° ~ Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e leis que l~àfOrem", l11> 
aphcavels. I m C(}~;l",;'" ~ ~) \ 

lU r" ;,'\/\ » 
IJ_ ." ,{""" Ãl 

"-r~é~ -; 
CJfJ:. ':""1 [v f? 

CAPíTULO 11 o~· ~~~' 
ú) /J;.i:) 

'::'<"'V' y'y 
., ':;"tlit"~ . "'0'''/ 

Das finalidades '-.. ''''003 ~~. ~"i:"~.,..v+?~!;'I 

Art. 3° A Associação tem por finalidade: 
I - Especifica em executar os serviços de Radiodifusão Comunitária bem 

como as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme incisos 
I a V do artigo 3° da Lei n° 9.612 de 1998. 

11 ,... Promover o desenvolvimento integrado da comunidade inclusive 
ComunidadeOuilombola através da realização de obras e ações, com 
recursos próprios elou obtidos por doação, empréstimos subvenções; 

111 - Promover b desenvolvimento do sistema de comunicação e Rádio' 
difusão e de Executar Serviços de Rádiofifusão Comunitária e projetos da 
Comunidade Ouilombola e outras observando as necessidades da 
comunidade onde a Associação esteja representando. 

IV - Representar a Comunidade Geral inclusive a Ouilombola junto aos órgãos 
públicos e privados, no atendimento de suas reivindicações na área 
Comunitária e de Comunicação. 
V - Propiciar a integração de seus associados e dependentes nas 
econômicas , Ouilombola, culturais e desportivas inclusive na área de 
Comunicação através de radiodifusão se for o caso. 
VI - Conscientizar a comunidade de suas potencialidades, levando-a a 
responder aos seus anseios; 
VII - Manter serviços próprios de assistência médica dentária, I"O ..... I"O~tÍ\ 
educacional e de radiodifusão, realizar convenio com qualquer entidade 
pÚblica ou privada. 



CAPÍTULOIII 

Dos associados 

Art. 4°_ Podem associar-se a entidade, pessoas físicas,maiores e capazes para 
atos civis que residem na área de influência da associação, ou seja Sr. Do 
Bonfim, Tijuaçú, Quebra-Facão e adjacências através de solicitação formal. 
Art. 5° - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações da 
associação. --~.~-~ 

'" " 

Art. 6° - Haverá as seguintes classes de sócios: /<;5fo t DOCUjl ... i~v/~, 
I - Fundadores - os membros que subscrevem a ata de formaçlP;~ . I ~'1s> 
11- Efetivos - Aqueles adm!tidos de conformidade com o Art. 4; §I'V -<WJ ~? 

Art. 7° - São deveres dos associados: fi! /'1 1,-"'J4>.. ti> 
I - Cumprir as disposições deste Estatuto e respeitar as decis· 1?s ' <;'~'f?'b • 

Tomadas p~los órgãos da admi~ist~ação; ~cxID() 
II - Zelar pelos Interesses da Assoclaçao; IA ' .. 
III - Contribuir financeiramente para Associação, quando assim -)~~ & ! 

estipulado em assembléia;'''" ~ I)\O'!/" 
IV - C0f!l~arecer qua~do conVocad? as reuniões comunitárias; ""~00i'JFlwai>-P' 
V - SoliCitar por escnto, o seu desligamento do conselho, quando do ~'"~...--

Seu interesse; 
VI - Participar direta ou indiretamente, de todas ações que objetivarem o 

engrandecimento da Associação ou desenvolvimento econômico e Social da 
comunidade, inclusive quilombola. 
Art. 8° - São direitos dos associados; 

1- Tomar parte das assembléias gerais, discutir, propor, deliberar, votar e 
ser votado; 

11- Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Associação; observando 
As conveniências. 

111- Participar das atividades programadas pela Associação; 
IV - Fazer parte das comissões de trabalho instituída pela Diretoria 

Executiva; 
V - Propor a Diretoria Executiva, medidas de interesse da 

Comunidade inclusive comunidade quilombola; 
VI - Recorrer dos atos da Diretoria Executiva, quando julgados 

Prejudiciais aos interesses e direitos da comunidade. 
Art. 9° - Serão excluídos do quadro social os associados que: 

I - Deixarem de cumprir as obrigações previstas neste estatuto; 
1\ - Danificarem o patrimônio da Associação. 

Parágrafo único - Os sócios excluídos do quadro social não poderão reclamar 
A restituição de qualquer contribuição que aja à Associação. 



## ......... -.="-><="~'~\>~, 

CAPITULO IV -,y.? ~O~ E DOCU,llA " 
~,/,\J . ·"1~A •. 

, " 'V~ lá' () 
Dos órgãos de administração / s/ ~'\\ 
Art. 10° - A Associação será dirigida pelos seguintes órgãos !' o;:, --<~ ! ~'O 

I _ Assembléia Geral ~I f:? i V;;K>(' 1;:i 
•• • 0)' ''''o J r~/>\ '"O 

ll- Dlretona Executiva 0 <".-l4" fi! 

llI- Conselho Fiscal r.n '(),c") 8? 
{\j \...., o 

Parágrafo único - O exercício de quaisquér das funções reqUerida~~ra ".?r:;:-\,~' 
funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será remunerad({~ &çJ,"'~ s~'::;\7 
Ficando a Diretoria Executiva com poderes de iniciar uma administrador pàftrcWàt •. .-/ 
quando for o caso de um projeto que haja necessidade. 
Parágrafo segundo - E vedado o exercício acumulativo de cargos, ressalvada 
participação na Assembléia geral. 

Da Assembléia Geral 
Art. 11°- A Assembléia Geral é o órgão supremo da associação, constituída por 
sócios em pleno exercício de seus direitos. As deliberações serão tomadas com a 
aprovação da maioria dos presentes, através do voto. Em caso de empate o voto de 
qualidade será dado pelo Presidente da Assembléia. Cada Associado só terá direito a 
01 (um) voto, sendo permitido votar por procuração. 
Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral reúne-se ordinária ou conforme 
determinações dispostas no código civil, Art. 59 caput e parágrafo único da lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela lei 11.127 de 28/06/05. Ficando 
determinado que: 1) as alterações estatutária e/ou destituição dos administradores 
serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim. 2) Será 
assegurado a 1/5 (um quinto)dos Associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos. 
Parágrafo Segundo - A convocação da Assembléia geral é feita através de Edital 
deverá constar data, hora, e local da realização de Assembléia, ordem do dia a ser 
apreciada. 
Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária reuni-se e 
delibera: 

I - Em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta. 
n - Em segunda e última convocação, meia hora após com a presença de 

qualquer numero. 

Parágrafo Quarto - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Associação 
que convocará, entre os associados participantes, um elemento pra secretariar os 
trabalhos em caso de ausência do Diretor secretário. 
Parágrafo Quinto - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente na segunda 
quinzena do mês de Janeiro, a cada dois anos, para eleger a Diretoria Executiva e o 
Conselho Fiscal; extraordinariamente, sempre que as necessidades da comunidade o 
exigirem. 
Parágrafo Sexto - Compete privativamente a Assembléia Geral; 

I - Reformar o Estatuto; 
II - Eleger ou destituir a qualquer tempo membros da Diretoria Executiva 

Conselho Fiscal; 
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IH - A~!~rizar a real.iz~ç?es de empr~stimos e outr~~ ObrigaçÕ~~ ,- (::'/~{:~'~/"1A"" JJ .. 
Pecumanas e constltUlçao de garantias a casos eXigidas; ~~ 1.) 'o"~ \~~l })! 

IV - Autorizar alienação de bens; \('f~ ,/~"J 
V - Aprovar o balanço financeiro da Associação bem como o \(~ .ift~/ 

Plano de desenvolvimento da comunidade. '-.. <b P.>~. S"(3:~.;'·' 
' .. ,:-·Uj\IFIM·\3f' .... / 
~~ ... 1-"" 

Art. 12° - A Diretoria executiva e composta de um presidente, um Vice-Presidente, um 
secretário e um tesoureiro , eleitos pela Assembléia Geral dentre os sócios em pleno 
gozo de seus direitos, com mandato de dois anos, podendo ser reeleita. 
Art, 13° - As reuniões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples. 
Art, 14° - Compete a Diretoria Executiva: 

I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as decisões da Assembléia Geral 
E outros regulamentos aprovados. 

H - Acolher reclamações dos associados; 
fi - Convocar Assembléia Geral e o conselho Deliberativo; 
IV - I nterpretar o presente Estatuto e decidir sobre casos omissos. 

Art. 15 ° - Compete ao Presidente: 
I - Representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
H - Realizar! mediante aprovação da Assembléia Geral, a contração de 

empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
m - Receber doação (s) em nome da Associação; 
IV - Examinar e assinar, com o tesoureiro, balancetes mensais e 

Balanços; 
V - Executar o plano de desenvolvimento comunitário e de Radiodifusão 

Aprovado pela Assembléia Geral; 
V - Movimentar contas bancárias juntamente com o tesoureiro e assinar 

Com secretário, a correspondência da Associação e bem assim, passar o 
Cargo ao Vice-Presidente quando de suas ausências e impedimentos. 

Art. 16° - Compete ao secretário: 
I - Organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria; assinar com o 

Presidente a correspondência e substituir o mesmo (na impossibilidade 
Vice-Presidente) 

Art. 1 r - Compete ao Tesoureiro: 
I - Responder pela guarda dos valores e títulos da Associação; 
H - Movimentar contas bancárias e emitir cheques juntamente com o 

Presidente; assinar com o mesmo balancetes mensais, balanços 
E contratos de empréstimos. 



Do Conselho Fiscal 
Art. 18° - O Conselho Fiscal é composto de 03(três) membros, eleitos pela , ~~~~., 
Assembléia Geral dentre os sócios em pleno gozo de seus direitos. //'~CIJM;~"::>" 
Parágrafo Primeiro - Serão eleitos também 03{três) suplentes. /"..:$",0 - '<{I' '~\ 
Art. 19° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez p~o/~estre para <-'.., \ 
examinar as contas da Diretoria Executiva e emitir parecer que ser· ~ssin?do pO,r, ~'3' 
todos os seus membros e extraordinariamente quando necessário k:{ ,/;;" i':. , " 
Art. 20° - Compete ao Conselho Fiscal: \ ~ , " ':,';:, "', ' 

I - Fiscalizar todo movimento financeiro; \ :i :,,{) 
11 - Verificar se os livros contábeis e fiscais exigidos pela 1\~~Slação . 

Específica estão sendo utilizados com zelo e bem guar~~os; .(~~~'t;J 
111 - Fazer relatório circunstanciado de quaisquer perícias levàd~ R,... efeito, ,~tl ';"~;./' 

Encaminhando ao Presidente, para ser levado ao conhecirrient'ct~~!~~:::::>/ 
Assembléia e fiscalizar a execução do programa de desenvolvimento 
Comunitário e de radiodifusão aprovado em Assembléia Geral. 

CAPíTULO V 

Das eleições 
Art.22° - A eleição para membros da Diretoria do Conselho Fiscal dar-se-á por 
Votação direta e secreta, ou por aclamação. 
Art.23° - Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria dos votos dos sócios 
presentes ás eleições. 

CAPíTULO VI 

Do patrimônio e Recursos Financeiros 
Art.24° - O patrimônio é ilimitado e constituído por todos os bens e direitos que a 
Associação possui ou vier a possuir, a saber: 
I - Bens moveis e imóveis adquiridos 
11 - Doações, heranças ou legados de pessoas físicas/jurídicas. 
Parágrafo único - Nenhum bem pertencente ao patrimônio da Associação poderá ser 
alienado; vendido, hipotecado ou penhorado sem a expressa autorização dos 
associados em Assembléia Geral. 
Art. 25° - Constituem recursos financeiros oriundos de convênios, acordos 

Subvenções, auxílios estabelecidos pelos poderes públicos; 



Rendas decorrentes da exploração de bens próprios ou da prestações de serviços; 
Contribuições dos associados; 

II - Quaisquer outros recursos que lhe forem destinados. 
Parágrafo único - Os recursos financeiros, serão mantidos em depósitos bancários. 
Art. 26° - Em caso de extinção da Associação ou seu patrimônio inclusive os recursos 
financeiros, serão doados a entidades filantrópicas congêneres, nomeadas na 
Assembléia Geral de dissolução. 
Parágrafo Primeiro - A extinção da Associação de dar por decisão majoritária de seus 
sócios em Assembléia Geral extraordinária especialmente convocada para esse fim. 
Parágrafo Segundo - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
assumidas pela Diretoria Executiva. 

1, 
CAPíT Lo. VII 

DiSPOSiçõ~\\erais e transitarias 
Art. 27° - O it.~~ato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal 
expedirá no r~ O de janeiro após decorridos 02 (dois) anos. ,_'"".".'" "", 
Art. 28° - Os í$ omissos serão decididos pela Diretoria Executiva. /<OqCUi~1l'::.o,!~" 

~. /~ %, 
O: ,L ..;., ....... ~ l,~. -""~. 
c> Tijuaçú - Sa , 10 De Dezembro de 20P,,&"''--' . ,:;;" '\. 

I " ~/ '<$;\ 

~~I /~~ .~"." '\ 
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""'" ,.JQ BC),"-'" 'íi,I,"~' #,/ 

~~",,~~.:'.<-,_:r.-""""~~'''· 



RELAÇÃO DOS SQ.clOSE~NDADORES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TIJUAÇU E QUEBRA FACÃO 
,/ -""~- -

~- P, - .~: - .... / 

NOME DO SÓ$310Y ""Z"i."'CPF IDENTIDADE ENDEREÇOS 

Magnólia Gonçalve{ ~~vedo i ç? ":: .. t,. 

579'1.64735-49 
'" " 

1442689 SSP/BA Pça. Do Comércio de Tijuaçú 

José Wilson CarnJi~ Silva 
. ' "'" 

\" : <~ .. 5688á~135-91 05155096-20 SSP/BA Pça. Do Comércio de Tijuaçú 

Nelson Domingo ~ 
... .:J 

a.?Silva ~:"'c 
'"":~::: 01649~~5-06 13509613-88 SSP/BA Pça. Do Comércio de Tijuaçú 

José Amilton Alve~~osta ~\f 01668~}5-56 .. 118116860 SSP/BA Pça. Do Comércio de Tijuaçú ' .. 
'~ ,. f' 

,~ ,;;: Ailton dos Santos Silva, 
" .<' 

0301~V95-23 1356541909 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Evílanio Rodrigues d~\$l(.~a.:;>._, ~ ~747 405-98 11669844-60 SSP IBA Pça. Do Comércio de Tijuaçú 
.. ""~.~ "-.! { l~;' (ri ~ '\03 \2' ...... 

Washington dos Santos SiI'Ja--:':::~ __ - ~0919345-36 14417106-63 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Jucineide Fagundes da Silva 6190013775-04 3841469 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Betânia dos Santos Simas 769511465-00 08113054-65 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Bárbara Maria Simas do Nascimento 036500535-51 08203013-88 SSP/BA POVo De Quebra Facão 

Cleomar Bispo da Silva 027967465-18 12725439-00 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Edvalve dos Santos Simas 039373735-78 09175476-32 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Nildete dos Santos Silva 004389725-89 08113193-34 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

José Marcos dos Santos 731436775-20 07774504-37 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Niguel José Simas 027612575-45 04303998-71 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Adalto dos Santos 040336015-38 14885260-28 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Lodimar dos Santos 398119645-72 4252755 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Pedro José Simas 021300645-66 13862720-78 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Marcondes Cordeiro Pereira 016415605-41 1118101758 SSP/BA Pça. Do Comércio de Tijuaçú 

Juraci Deoclécio dos Santos 272838955-15 4252756 SSP/BA Povo De Quebra Facão 

Leneide Maria Simas dos Santos 015837715-60 13565260-04 SSP/BA Povo De Quebra Facão 
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,~OcÚMIXN·rO.", " 
,··.~4 
I" ~ ,4.., V 01:-

!~if;«~ ATA DE ÀS" -<-ó,.,.BLÉIA GERAL PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO, ELEiÇÃO E PO~~SE 
I !:.: ~(f, \ 
Iw ~ 

\ ~ P~~~~~~~~~go m~ de janeiro de 2009, às 15:00 (quinze horas) no povoado de Tijuaçú distrito 
\\~I de Senhor do Bo .', reuniram-se os sócios em Assembléia Geral, afim de tratar de Alteração do 
\\'2~:) Estatuto da Assg,dl ção Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão de Senhor do 
'\ ~.onfim, bem ~ da Eleição e posse da nova Diretoria, tendo em vista o prazo da referida 

":;:"" 

~~~~ . e 02 (dois) anos. Usou a palavra a Presidente falando sobre a convocação 
dâÃSsemóÍéia para Eleição e posse da Diretoria e Alteração no Estatuto, conforme solicitação 
do Ministério das Comunicações no que diz respeito a Assembléia Geral no seu artigo 11 0

, 

parágrafo primeiro que passa a ter as seguinte determinações. 
Da Assembléia Geral: Parágrafo Primeiro - A Assembléia Geral reuni-se ordinariamente ou 
conforme determinações dispostas no código Civil, Art. 59, caput e Parágrafo único da Lei n° 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, altêrada pela Lei 11.127, de 28 de junho de 2005. Ficando 
determinado que: 

1) As alteraçõ~s estatutárias e/ou destituição dos Administradores serão tratadas em 
Assembléia especialmente convocada para este fim. 

2) Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos Associados o direito de promover a convocação 
dos órgãos deliberativos, que foi colocado em votação e foi aprovado por unanimidade de 
todos presente e que de logo foi iniciado o processo de Eleição e Posse da nova Diretoria 
que após a Chapa Única apresentado foi colocada em votação por todos Sócios presente, 
para o biênio de 2009 e 2010, que foi eleita a nova Diretoria por unanimidade, a qual ficou 
assim constituída: Para presidente Magnólia Gonçalves de Azevedo, Vice Presidente o Sr. 

as ~~ .. < Evilanio Rodrigues da silva, Secretário a Sr.a Gabriela Alves Costa e Tesoureiro o Sr. José 
'L~ ~~ Wilson Carneiro Silva, Conselho Fiscal: Nelson Domingos da Silva., Ailton dos Santos 
's:, !~ <'" Silva, Marcondes Cordeiro Pereira, Suplentes: Bárbara Maria Simas do Nascimento, José 
L '~>,;.;.~.'.;\%.~ ~~.~:.: Ricardo da Silva, Josigleide Lopes dos Santos Silva. Tudo na forma do Estatuto com as 

. devidas alterações que foi lido e aprovado por unanimidade como também a Posse da 
;~: ? :..~, nova Diretoria aprovada e empossado por todos os sócios presente, na qual a ata vai 

'.'<, 

~: '. ssinada. ~ ~\' J\Y't=<71 di. ~:':Ví[]lJ) 
t' T \(\ h -( ( :-~1;lt"')" b i rl~ /" ~. 

't::J .~~:<.,g.~ \, ií:(6x-\-J\c\ (êt)J)L;O \\)(.tb c\<t ~\ 2Q))<i.clo 1',~ Nk)~)<:;)1.. riPS3) ~~~ 
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~ ./ li. V{Ó·t
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DECLARAÇÃO 

Declaramos que todos os Diretores abaixo relacionados são brasileiros natos 
ou naturalizados a mais de 1 o anos e maiores de 18 anos ou emancipados de 
acordo com o subitem 7.1 alínea "e" da norma Complementar n° 01/2004. 

Tijuaçú-ba 12 de janeiro de 2009 

Magnoli,a Gonçalves de Azevedo 
Presidénte 

Evilanio Rodrigues da silva 
Vice Presidente 

~é~~ GabrielâíveSCõ~ U' 
Secretária 

.. )e6 .. -'1:J 
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MINISq'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyrços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXJGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 1-)- q~ /0 (9sSR/DOUL -MC. de O 6 I fi I op 
t:: "'JYyF) /1:?r);}& /Ir) \ (). Q '1)" n J. ' B' 11 -ProcessQ, nO UJIJlv\./ '~LV _ J'(\o, 'Iv 'r '. Localidade:---:T",A.íh~.!../Ô._íi1.:::.:.B:...·.F:....I..:.(J=-\-,.:..-(.;_7--.::1J-:.....-&.::...· _1I.--!!!i--y{_.'Y,...:Yí_' _--=)_ff __ 

( 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

.L.j Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) . ' 
L-' Cumplidà5 iJiú.ciaÍ.::;.l\;r.w, r~!.1ndo a apr~3elltayào da .'>cgullliê: JOcUille.ilWçãO abaL'Co. descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2u Fase)' -ENTIDADE aWILIT ADA . 

\ ! 

Obs~r,V~ções:i . 

:Brasíli~ I 1200 
--~ 

Analistares~ons~vel: ______________ ~-,--__ _ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
" , 

~ Cumpridas integralmente. 
·KJ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, 06 / D2/200 Cf 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -4 ':f-() /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de fevereiro de 2009. 

À Senhora 
Magnólia Gonçalves de Azevedo 
Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim 
Povoado de Tijuaçú, s/n - Tijuaçú 
Cep: 48970-000 Senhor do BonfimlBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.030386/07, na localidade de 
Senhor do Bonfim - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar n° 
01/2004; 

2) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no sub item 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

dbsf- DOS/SSCE-MC - 53000.030386/07 
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ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUACÚ E QUEBRA 
FACÃO - SENHOR DO BONFIM BA 

:1;; ,!I·,·tl:~'-(t~~:I(i D.u, 8 COM UNtG.ú, Ç;,:iE'!;;': 

Tijuaçú - Senhor do Bonfim- Ba 02 de março de 2009 

Ao 
Ministério das Comunicações Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Att:Dr. Anadeto Rodrigues Cordeiro - Diretor Substituto 
Brasília DF 

Assunto: Resposta ao oficio 470-A/2009. 

PrezadoSen:hor, 

BrUl, ~:rLU-\ . DF 

Em resposta ao seu Ofício n° 470-A de 05 de fevereiro ele 2009 referente ao Processo n° 
53000.030386/07)estamos encaminhando a documentação solicitada para as devidas 
apreciações. iI 

// 

Certo da sua atenção, agradecemos antecipadamente. 

V\~~\\a ~nc:'f'1\~ c:b \\zoiLdo 
MagnSlia G,onçalves de Azevedo 

Presidente 

'~ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA 
FACÃO - SENHOR DO BONFIM BA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que todos os dirigentes da Associação Comunitária e de Comunicação de 
Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim residem na área da comunidade a ser atendida 
Pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com o subitem 
7.l,alínea "ht da Norma Complementar n° 01/2004. 

Tijuaçú Senhor do Bonfim -Ba.,28 de fevereiro de 2009. 

if)~~\\a CCJonc:p\vzs d<z ~zcruZào 
MagnóÜa Gonçalves de Azevedo 

Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇU E 

QUEBRA FACÃO- SENHOR DO BONFIM 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEL COMPRIMENTO DAS NORMAS 

ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO, DE ACORDO COM SUBITEM 7.1, ALlNEA "I "DA NORMA 

COMPLEMENTAR NQ 01/2004. 

Tijuaçú - Senhor do Bonfim-Ba.,OS de março de 2009. 

Magnólia Gonçalves de Azevedo "lfl)\iOÇ;:::::ê."'-pI,""", ~ ~~" 

Evilânio Rodrigues da Silva ~ <!!~""o Q ok"fj.NJ",-itx. S4/va 

José Wilson Carneiro Silva ~'+ ~~J~ 
José Ricardo da Silva U~' ~[JLQ (jG \ç\' JvLt( 
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Tijuaçu - Senhor do Bonfim - Ba., 29 de janeiro de 2009. 

À 
Senhora Magnólia Gonçalves de Azevedo 
Presidente da Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçu e Quebra Facão 
Senhor do Bonfim - Ba. 

Prezada Senhora, 

Venho através do presente, solicitar meu desligamento da Secretaria da Associação 
Comunitária e de Comunicação de Tijuaçu e Quebra Facão, em Tijuaçú Senhor do 
Bonfim por motivos particulares. 

Gabjela Alvesé(;osta - Secretaria 



MINISIfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERylÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° )rlo /0 9SSRlDOUL -MC. de OS / ot2 /0 
. ProcessQ,n ° fji3CCO. oao3f6/0t- '. Localidade:.---"" ____ =~~=vM~_=:dO=. '--:!...rt3m~.!.<j}M~'2n!.L/......-f,.:,/ J3'.,.L,c..,Á __ 

;Entldade:JbrxÚutW,tCon,'Vn,'G!úc, .f cf< 4.,'U>1"~ di lZ1,~ -< (Q,r g :, 
J ' dê ~'(~ofD~;, 

( ) ÚrJca entidade no localtoairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins1' . I 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
I' r '\ L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . ' 

. ~ Cumplida5 i'.,,~cial;:D,:;r..l:0} f(;~~H,:mdo a apr;:;sél1tÜyào da .:;cgulnw dOCUillei.llaçâo abaÍxo descrita: . 
~ Cumpridas integralmente - Processo ~nstruído (2a Fase)'-ENTIDADE R'illILITADA . 

. , 

Obseryáçôes:;. 

Brasília, _---.:/ /200 Analista res~onsáYel: _____________ ~_,__---

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. 
(?"") Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° J .2 I i- /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de março de 2009. 

À Senhora 
Magnólia Gonçalves de Azevedo 
Associação Comunitária e de Co:municação de Tijtiaçú e Quebra Faéão Seilhor do Bonfim 
Povoado de Tijuaçú, s/n - Tijuaçú 
Cep: 48970-000 Senhor do Bonfim/BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.030386/07, na localidade 
de Senhor do Bonfim - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) encaminhar o pedido de desligamento da Secretária, Sra. Gabriela Alves Costa 
com reconhecimento de firma; 

2) observa-se que após a eleição do novo membro da diretoria para o cargo de 
Secretário, conforme Ata de 10/02/2009, que a mesma passou a ser constituída por maioria de 
membros da família "SILVA", ficando caracterizadas a vinculação e subordinação da entidade 
mediante compromissos familiares, infringindo, assim, o disposto no art. 11 da Lei 9612/98. 
Diante disto, será necessário que a entidade promova uma Assembléia Geral Extraordinária para 
substituição e eleição de um membro da· diretoria e, encaminhe cópia desta Ata devidamente 
registrada, bem como as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004 do novo membro; 

3) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não mantém 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 
9612/98. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A)bt$Q ~;: .. l' 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo.#,f",,/",4 

. ~ 



C:. 

/2 
~,~> ~"1 " 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma ún1ca '-' 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente~ 

/~ 408 ALBER~O FRElREIillS NDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf- DOS/SSCE-MC - 53000.030386/07 



'T'Uuaçu ~Serlhor do Bonfhn- Ba 23 de abrii de 2009. 

Ao 

L.: 

M INi8TtRiü O.il. ~ COM lINI!J.iJ. ç:"es 
ElRI\8fLIA. DF 

(i"11,U.9l2009~·10 

tvIinistério das Cornunicnçôes Secretaria de Serviços de Cornunicação Eletrônica 
T)epart3mentn de ()HtnrgB de S~rV1ç{)S 
ÂH:fir. C~arins Aihertn Fr(-';ir~ I~t:sende 

!\ ssunto: R~espüsta ao oficio n° 1217 i2009. 

Prezado Senhor.. 

referente ao Processo n° 53000~030386/07~ estarnüs enc{1rninhando as declarações solicitadas 

que existe na Cornunidude .... Iários rnernbrc: de FarnJ!ia IL \!l-i':.~ porenl não existe graus de 
parentesco,> 

lV)o~1\6\\O CCbnc;CI hríZ-S c..\e AZúJ{tdo 
,1\ssoel.~:~·:jn (~'ornll!]!1(ir!8 e de (_'OfPtlnlep(';~o d~ 

!vlag:nóHa Cinnçalves de /\7.evedo 



Ra., 

e de COH1unicacãn de THuacú .:-, ;.}uenra t'acao SenJJJjf do nonfun 

. --\\J~11\~~~~~h;i~I~~Á7~~~dk\2t~~Jo 



Deciaramos> que todos 05 Dirigentes da Associaçi:\o Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim res~dem 

dE! cornunici,:ide E! ser ~tendicla pela est8ç;~O ou na 
____ i ____ _ 

uroanél 
Da !ocaHdade\conforrne o caso de acordo carn o subitern 7.1 affnea Hh" 
da r~Ormg COiispJeH;enÍar n° 0-1/2004. 

Tnuaçú=Senhor do BonfhTl "- Ba 15 de abrH de 20097 

Tijuaçú e 

t '~'l 

;;;;;;t1~: 
, ,-::0 



Declaramos que todos os Diretores abaixo relacionados sao brasileiros natos 
ou naturalizados a rnais de "10 anos e maiores de "i 8 anos ou enlancfpados de 
acordo com o subirem 7 1 aHnea ({ell da norma COfTlplernentar n° 01í2004. 

Tijuaçú=oa 15 de abril de 2009 

Pf8S~[jente 

l~ eSQureirü 



Declaramos que nos cornprometernos ao tiel curnprirnento elas Normas estabelecidas para 

T~iuaçú Senhor do RCtnnrn - Ra., 15 de abri! de 2009. 

lrmioRodriglles da Silva 

ro Pe-reira 
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Tijuaçu - Senhor do Bonfim - Ba., 29 de janeiro de 2009. 

À 
o Senhora Magnólia Gonçalves de Azevedo 
Presidente da Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçu e Quebra Facão 
Senhor do Bonfim - Ba. 

Prezada Senhora, 

Co,_\ 
\ :" , o .0 

~\ :Venho através do presente, solicitar meu desligamento da Secretaria da Associação 
• o munitária e de Comunicação de Tijuaçu e Quebra Facão, em Tijuaçú Senhor do 

fim por motivos particulares. 
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l \ j ~ 
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\ \j \, I \ 

~ 
r---~--------------~--------------------------------~._----------~------~~--~----~. 
ENDER~ÇO (logradouro, localidade, munlcfplo) '" 

~ 
(!J 

OBSERVAÇÃO / FILIAÇÃO (esta última somente em caso de certidão cfvel / criminal) ~ 
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lBo3106 106 992 220409 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

25,20R BA03 
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MINIS~ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, , 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° h3/ +-- /OJ/SSRfDOUL -Me. 

'ProcessQ, n ° .'5;~rYJf2 .. Q303í?G lo -} 
de 02.5 103 1'09 

.. Localidade:----::?7"~~~~·...':::o..:..:LéJ=_(. _i©~' ~en~~~·..:.0'YI~-J-/.J;,82-.,A~ 
; Enti'dade: ~,(~~ /C19'YHAA/l1 Jev,; Ci , .J) oú ~ ~/I1J. C~Yd;;) o~fruc:tjK.L '-'2. 

" . '. Favav ~~ C. vJJ'h.-V{ "'rn 
( ) Unica entidade no local/bamo lou com concorrentes: U arqUlvado, Uem análise, Uem exigência, U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

CkJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (13 Fase) .' . .' 
~ Cumplid<r.5 i',;llcÍal.;:ti(;.cw, fG:;1:Jndo a apr-::sellrayào da .>eguillLé: Jocumc:.ücação abaix:o descrita: . 
~ Cumpridas integralmente-Processo instruído (23 Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . 

, , 

Obser;v~ções:' . 

Brasília, II IO.C/20Q..9 Analista res~onsável: _L-"":....J..<:....k:.!,=~~ _____ -.;:...:.~---,-__ _ 

SIAPE: _____ -Jl..-.2J4i,~~ 

I l 

~ Cumpridas integralmente, ,/' 
~ Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação;", É . ,., 

T>-, 
."~/ ~", 

, .--""', 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

. Obs.ervaçõ~s·: 

j{h&U,~cf) Ai ~,A' afl'GeJ{:yyu~ 

Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

. - ",.'," 

"~'J 31 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
"'~'q;,,;,~' 

Ofício n° .1G8...:0 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, l.l de maio de 2009. 

À Senhora 
MAGNÓLIA GONÇALVES DE AZEVEDO 
Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão S 
Povoado de Tijuaçu, s/n - Tijuaçu 
CEP: 48.970-000 Senhor do BonfimlBA ~~, 

c.:,:~~,~ ~# 
, J/;I O.., I" 

Assunto: Solicitação de Documentação , »< ,:./ 
Senhora Representante, _ "-"~'Z&,- ) t / , 

(" '.",", f 

, ,Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.03().386/07,'ha,~ca}~éIade 
de Senhor do Bonfim - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do SêtV'iço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nonna Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, fonnado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subi tem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, infonnar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENAlTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, aitura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

/gj,--
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da c 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ..l. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no sub item 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gab~ritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeroriáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dB!-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

wsl- - RADCOMIDOSfSSCE-MC Página 2 de 2 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Senhor do Bonfim, 02 de junho de 2009. 

MiNf8~i'~RIO D.Ú.Si COMUNIC.u, 
I:; Rit, ::;[ LI )J, • tife: 

~i7.l1)6l:20ü9{18 :14 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
SR. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS - SUBSTITUTO 

REF.: SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - SENHOR DO BONFIM/BA 
PROCESSO N.o 53000.030.386/07 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao Ofício n.o 168,2/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 11 de maio de 

2009, estamos apresentando todo o elenco de documentos técnicos necessários 

para atender as exigências do Ofício s'upracitado, inclusive com a apresentação do 

formulário padronizado de informações técnicas do Departamento de Outorga e 

Licenciamento, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO 

DE TIJUAÇÚ E QUEBRA DO FACÃO SENHOR DO BONFIM, registrada no CNPJ 

n.o 08.815.580/0001-87, que pretende executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no Povoado de Tijuaçú, município de Senhor do Bonti 

290 e freqüência de operação 105,9 MHz, após análise e aprova 

Departamento. 

Atenciosamente, 

~:1~if\,o\ ic. Gvnt!o \~>e't;> de A'2ei~b . 
MJXGNQUA GONçALVES DE AZEVEDO 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA DO FACÃO SENHOR DO 
BONFIM 
Povoado de Tijuaçú, sin° - Tijuaçú, Senhor do Bonfim/Bahia, CEPo 48.970-000 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

S 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I s I S lo I C I I I A I ç I Ã I O I I C lO IMI ui N I I I T I A I R I I I A I I E I I C lo IMI u I N I I I C I A I - I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

lçlÃlol InlEI ITIIIJlulAlçlul I I 11 I 10181811151518101010101118171 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IplRIIINJclElslAI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IplolvlolAIDlol IDIEI ITIIIJIUIAIClul Isl/INI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I '-'='.1 c--,--",I E!...L.:I N-'-LI T-"'-ll ~R ~I 0...1....-1 .....1-1 -.LI -L--L--L----'----L----L-L-..L----'----L--L.......J 

CIDADE UF 

IslEINIHlolRI IDlol IBlolNIFI I IMI I I I 1 I 1 UtW 
CEP FONE FAX 

14181917101-1010101 1017141-13161415131517151 1017141-13161415131517151 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I 1 I I I I I I I I I I I I 1 I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

Ip 10lvlolAIDloI IDIEI ITIAINlolul I INIHlol / ITI I I J lulAlclul I s 1/ INI 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I IslEINIHlolRI IDlol IBloINI-1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I F I I IMI I 1 I 1 1 I I I 1 l!U!J 11 I 0° I 3 I 3' I 2 I 6" I S 1,-----4---,---------,--------,--------,/1"---'" "\,;:---'------' 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO 

IclEINIT IRlol I I I I I I I I I 1 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1 F I I IMI I I I I I 1 1 I I l!U!J 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO 

Islpl51012151 I I I I I I 
POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO , 

I 12 I si , I O I Watts I 12 I 6 I 4 I -1 O I 2 1 / 1 3 11 12 I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

ITIEILIE1TIRloINlIlxl I I I I I I I I I I I IplTlolDIBI I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I O I O I , I O IdB I 3 I O I , I O I m I I O I 3 I O 1 , I O I m 1 

ALTITUDE DO LOCAL 

1515101,IOlm 

,~ 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

,c;' jLfI . 
. ',;,,;q:.<~­

MODELO 

IKIMlpl I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13151 . 101m I oh I . 141dB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

I I I I I I I I IRIGI-1211131ul I I 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I O I O 121 . 161dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (T]) 

101 , 15151 
-(PU 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt, Ght. Gvt. 11 ) = 10 log (0,025 x 1,000 x 1,000 x 0,551) = -18,611 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + (-18,611) - 20 log 1 = 88,389 (dBJl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB/J.. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

I) Ganho da antena, no plano vertical, foi considerado igual a 1 vez porque não houve variação no Beam Tilt da 
antena, ou seja, não houve inclinação da antena, no plano vertical. 

I) Canal autorizado: 290 - freqüência de operação: 105,9 MHz. 
I) Certificado de homologação do transmissor Teletrol1ix SP5025 em anexo. 
111 Diagramas de irradiação da antena Teletronix - PTODB em anexo, 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IRIOIMIUIAILIDIOI ISIAINITIAINIAI IRIOICIHIAI I I I I I I I I I I 
REG,CREA ENDEREÇO 

12 11 14 12 1 5 I - I D I I A I L I A I M I E I D I A I I D I O I s I I s I ° I M I B I R I E I I I R I ° I s I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

INlol 1718171 I 1 111 IclAIMIIINIHlol IDIAlsl IAIRlvlolRIElsl 
CIDADE UF 

IslAILlvlAIDlolRI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

14111812101-1412101 lohlll-19191617141415191 lohlll-hl3141118hhhl 
E-MAIL 

IRIOIMluIAILIDIOI· IRIOICIHIAI@IGIMIAIIILI· ICIOIMI I I I I I I I I I I 
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia da Bahia 

. 2 Tipo: 02. SERVIÇO 

4 Nome do Profissional 

ROMUALDO SANTANA ROCHA 

·8 Titulo(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 

9 Nome da Empresa Contratada 

,12 Nome do Contratante 

Sub-tipo: 01. INICIAL 

Associação Comunitaria e de Comunicação de Tijuaçu 

14 Endereço para correspondência 

Povoado de Tijuaçu, s/n - Tijuaçu Senhor do Bonflm/BA 

ART ELETRÔNICA Q Versão 2009,1:f 

.1 ART N° BA0000021425-000129 

3.' Vinculação 
ART N°: 

(2a VIA Q Profissional) 

Profissional: 

.5 Carteira CREA de Origem II fEL R.N.P. 
BA0000021425 0501267883 

li 71 CPF 
1 29167574491 

!OjRegistro no CREA de Origem I i:~jl Visto CREA-BA 

1

::15: CEP 
48970000 

i.~~i CPF I CNPJ 
08815580000187 

[1~1 Telefone 
7436453575 

DADOS DO CONTRATO 

17 Finalidade (Fato gerador) 

Dl. REGISTRO DE OBRA j SERVIÇO 

18 N° do AUTO I Rela!. de Fiscalizaçãc 19 N° do Contrato 

23 Informações complementares 

20 Previsão de InicioZf Previsão de Término ::22: Custo da Obra ou Serviço 
Valor do Contrato 

02/06/2009 30/06/2009 R$ 1.000,00 

PROJETO TECNICO E INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RAD~OMUNITÁRIA EM FM, CANAL 290 - FREQUENCIA DE OPÇERAÇÃO 105,9 MHZ, 
NFJME DO CONTRATANTE, POVOADO DE TIJUAÇU, MUNyfPJOJ DE SENHOR DO BON~. 

24A~Pta)j)a, W1J6!fl'1 &/f./IU dL'..g~ Jflc.onOlk, <2oSllÇ·jklZ-~d<." A"z(t~jc 
Lotai e Dàta -./Vv Profissional' '-/ 1. Contratante 

Este documento anota perante o CREA/BA, para 05 efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei 6.496/77) 

25 Nome do Proprietário 

Associação Comunitaria e de Comunicação de Tijuaçu 

?7, Endereço da Obra ou Serviço 
Povoado de TUuaçu. s/n - TUuaçu Senhor do Bonfím/BA 

r~6 CPF I CNPJ 

08815580/0001-87 

j2~i CEP 
48970000 

CODIFICAÇÃO DA ART 

Objeto Classificação Nível Quantidade Unidade 

20 PROJETO E EXECUCAO 80109 RADIOFUSAO 1 ATUACAO 1 05 HORA(S)/DIA 

30 Responsabilidade Do-autor O Co-responsável .;J~1, Contrato O Empregador D Empregado [g~, Entidade 
SENGE 

!K]lndiVidual O Equipe [RjAutônomo 

ACESSIBILIDADE' Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
. específica e no Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

IMPORTANTE: 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 

Os Serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 80 da Res.307j86 do CONFEA. 

O EXERCíCIO DA PROFISSÃO COM CONSCIÊNCIA, DIGNIDADE E ÉTICA PROTEGE A SOCIEDADE E FORTALECE O PROFISSIONAL. 

R$ 30,00 Data de Pagamento: 

CREA/BA otação de Responsabilidade Técnica 
\~)·ll'f.s3~EL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA E AGENTES LOTÉRICOS 

"~(',:,,, " Autenticação Mecânica 

!:I;!l! LotériCCl 13 a.. f·;, 

Co'.(\ 03006086-9 
J ". . B.A 

SQn':'i~)r do Bonfim- . 
-,',,' r "i"', ::',.~,41"2110 



DECLARAÇÃO 

"Endereço da Sede da Entidade e Estação" 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA 

DO FACÃO SENHOR DO BONFIM, registrada no CNPJ n.o 08.815.580/0001-87, 

através do seu dirigente legalmente responsável, declara para todos os fins, que sua 

sede fica situadº no Povoado de TanquinholTijuaçú, s/no - Tijuaçú, municiío de 
~--- .~- ~ -~.- -- - ---------~--- ----~~- - - ~-- -~-- - -- - -.- '- - -- ., 

Senhor do Bonfim, CEPo 48.970-000, Estado da Bahia. 

Senhor do Bonfim, 02 de Junho de 2009 

\V\oenO\\O ~nÇahjQ.S de ~Z(2.UfJo 
MAGNÓLIA GONÇALVES DE AZEVEDO. 

Presidente . 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA DO FACÃO SENHOR DO 
BONFIM 
Povoado de Tijuaçú, sino - Tijuaçú, Senhor do Bonfim/Bahia, CEPo 48.970-000 
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DECLARAÇÃO 
"Ocorrências de Interferências Indesejáveis" 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA 

DO FACÃO SENHOR DO BONFIM, registrada no CNPJ n.o 08.815.580/0001-87, 

através do seu dirigente legalmente responsável, declara que na ocorrência de 

interferências indesejáveis causadas pela estação do Serviço de Rádio Comunitária 
,-' "-"0 __ o __ • ________ _ 

- RadCom, canal 290, localizada no Povoado de Tijuaçú, município de Senhor do 

Bonfim/Ba, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 

interromperá suas transmissões. 

Senhor do Bonfim, 02 de Junho de 2009 

u~~~:. ~7~~~~;I~E ~~~o. 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA DO FACÃO SENHOR DO 
BONFIM 
Povoado de Tijuaçú, sin° - Tijuaçú, Senhor do BonfimIBahia, CEPo 48.970-000 



DECLARAÇÃO 

"Ocorrências de Interferências Prejudiciais" 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ACAJUTIBA, registrada 

no CNPJ n.o 08.815.580/0001-87, através do seu dirigente legalmente responsável, 

declara que quaisquer problemas de interferência prejudicial que as instalações da ----"---_._-- ---~-------"--""" 

estação do Serviço de Rádio Comunitária - RadCom, canal 290, localizada no 

Povoado de Tijuaçú, município de Senhor do Bonfim/Ba, venham a causar a 

serviços anteriormente autorizados, serão sanados antes do seu funcionamento 

definitivo. 

Senhor do Bonfim, 02 de Junho de 2009 

~G~~~~ ~~~~~~;v~EA;;~~o 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA DO FACÃO SENHOR DO 
BONFIM 
Povoado de Tijuaçú, s/n° - Tijuaçú, Senhor do Bonfim/Bahia, CEPo 48.970-000 



o CLARAÇÃO 

"Cota do Terreno no Local de Instalação" 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, que a 

cota do terreno no local da instalação da antena (sistema irradiante) da Estação do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA DO FACÃO SENHOR DO BONFIM, 

registrada no CNPJ n.o 08.815.580/0001-87, no Povoado de Tijuaçú, município de 

Senhor do Bonfim/Ba, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 

Complementar n.o 01/2004, não apresentando desnível superior a 30 (trinta) metros, 

em relação às cotas de outros pontos do terreno no raio de 1,0 (um) km em torno do 

local do sistema irradiante proposto. 

Características do sistema irradiante: 

Altura do Centro de Fase: 

Cota da Base da Torre: 

Coordenadas Geográficas: 

Latitude: 
Longitude: 

Profissional Habilitado: 

Nome: Romualdo Santana Rocha 

30,0 m 

550,0 m 

10° 33' 26" S 
40° 08' 20" W 

Título: 
CREAlBA: 

Engenheiro Eletricista - Artigos 8° e 9° 
21.425 - D 

Endereço: 

Telefone: 
Fax: 

Alameda dos Sombreiros, 787 - Caminho das Árvores 
Salvador/Ba - CEPo : 41.820-420 
(071) 9967-4459 
(071) 3341 8737 

Salvador, 02 de Junho de 2009 

a RO~OS 



.' .. -,. 

D CLARAÇÃO 

"Zona de Proteção de Aeródromos" 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, que a 

instalação proposta do sistema irradiante da Estação do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO 

DE TIJUAÇÚ E QUEBRA DO FACÃO SENHOR DO BONFIM, registrada no CNPJ 

n.o 08.815.580/0001-87, no Povoado de Tijuaçú, município de Senhor do Bonfim/Ba, 

cujas características estão abaixo especificadas, está fora da zona de proteção de 

aeródromos devido à inexistência de aeroporto naquela localidade. 

Características do sistema irradiante: 

Altura do Centro de Fase: 

Cota da Base da Torre: 

Coordenadas Geográficas: 

Latitude: 
Longitude: 

Profissional Habilitado: 

Nome: Romualdo Santana Rocha 

30,0 m 

550,0 m 

10° 33' 26" S 
40° 08' 20" W 

Título: 
CREAlBA: 

Engenheiro Eletricista - Artigos 8° e 9° 
21.425 - D 

Endereço: 

Telefone: 
Fax: 

Alameda dos Sombreiros, 787 - Caminho das Árvores 
Salvador/Ba - CEPo : 41.820-420 
(071) 9967-4459 
(071) 3341 8737 



Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEL II - 183 , emitido pelo 
OCD - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de F~~~ências Tx Potência Má~ma de Saída DesignaçãodeEmissões 

87,4 a 108,0 25,0 180KF3E 
87,4 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqoência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anate!. . 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número bmitldo em 13(061~003. 
- :.; 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciçH a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO. 242, em todas ás unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e man!e(ascàtacterísticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste :c~rtIfi~ado ele homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificado/HomologacaoPNCC.asp?consulta=l&?Nu ... 8/6~ 



Resp. Téc: 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Prel. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucaflMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87m108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOd8mFM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght ::: 1,0 90· 

180.+0. 
270 0 

00 

+J'tI,f**I+lfH'I+f+i+lfi+I+++HI-I+ffi+tH+I+H+H+iti'l'?ffli+l+tftiTH~+lffiH+!tfI!+Hl .. 1 ,O 
360 

270 0 

OB5: o diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
sobre uma superfície planél.(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Prel. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ: h 

,::/&1 
Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOd8·FM , :;~':.\:ctY.;:" 
Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB-FM, 
• Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
m Perda por retorno: >20 dB'S 
• Ganho: 1.0 a 30 0

( dBd) 
• Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

00 

1800 

100 

Resp.Téc: OB5: o diagrama acima é para a antena 

~90' 
1800 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



PAR C R CONCLUSIVO 

j(ilL 
i:Ief,:.;Y 

~ <':,.~, ' 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que a proposta de instalação da 

estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, canal 290, em nome da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA 

DO FACÃO SENHOR DO BONFIM, registrada no CNPJ n.o 08.815.580/0001-87, no 

Povoado de Tijuaçú, município de Senhor do Bonfim/Ba, constante dos documentos 

em anexo, estão de acordo com a Norma Técnica n.o 02/98, bem como de acordo 

com a Norma Complementar 01/2004 e demais Regulamentos dos Serviços de 

Radiodifusão Legais Vigentes, que o contorno de 91 dBfl da emissora não ficará 

situado a mais de 01 (um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma 

direção, atendendo assim, todas as exigências do Ministério das Comunicações. 

Profissional Habilitado: 

Nome: 
Título: 
CREAlBA: 
Endereço: 

Telefone: 
Fax: 

Romualdo Santana Rocha 
Engenheiro Eletricista - Artigos 8° e 9° 
21.425 - D 
Alameda dos Sombreiros, 787 - Caminho das Árvores 
Salvador/Ba - CEPo : 41.820-420 
(071) 9967-4459 
(071) 3341 8737 

or, 02 de Junho de 2009 



ORGÃO: 

COORDENADASGEOGRÁ8CAS 
LATITUDE: 10° 33' 26" S 
LONGITUDE: 40° 08' 20" W 

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

<:A1-1\'ODF. 
FUTEBOL 

LEGENDA 

P1~OJE~fO EXECUTIVO 
PAVIIVlENTAÇÃO EM PARALELO 

LOCAL: RUA DO PRÉDIO - POVOADO TANQUINHO l 
PRANCHA N 2 

FL. 01 de 04 

POVOADO TANQUINHO 

~~==========================~ 
REFERÊNCIA: PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DAS INTERVENÇÕES ~ 

"- --'=---~- --r.====~==========H __ J tCON_sTRUÇÃO I . PROJETO: PROPIUETARIO: 

Pref. MuI. ele Senhor do Bonfim " 

::;:~:~::1:/:20:0:7:::::~:~:~:~:~(=)~::::~~::=A:R=~~;~:~:=:~~=:S=l=:=_=_=J~~~~=;=~~~=~=~=o=o=~=~~~~~~~~~ I 

EngO Carlos Antonio P. Marques 

------------~ 



PI cfeitu~Municipal 

gõüliIl1 
O povo em primeiro lugar 

ORGÃO: SECRETARIA DE 

<l>E10 =/ 

DEÁ 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO .......... 1. 

MEIO-FIO EM PEDRA DE GRANITO .......... J9'~,.::)J 

RAMPA EM CONCRETO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 

RUA DO - POVOADO TANQUINHO 

PROJETO: PROPRIETÁRIO: CONSTRUÇÃO 

EngO Carlos Antonio P. Marques Pref. Mui. de Senhor do Bonfim 

DATA: ESCALA: DESENHO: DISK# 

16/12/2008 1/1000 Arqta CÁSSIA 02/05/2009 (74)3541-8396 

r." 

ROLO: (USO SEOP) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030386/07 Localidade/UF: Senhor do Bonfim/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. E DE COMUNIC. DE TIJUAÇU E QUEBRA FACÃO SENHOR DO BONFIM 

Aviso: 24 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 10S3326 10S2741 Distância A:B 12.0 
(IBGE) 

Longitude 40W0820 40W1122 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Povoado de Tijuaçu, sln, ,~r:!;;\I\r(l PI:iB', I(Y, r:i=nFRAt 
2.1. Endereço do Studio '"!\i1 iniF:t.érin j~;' . k.<;r;,ôes: 

Povoado de Tijuaçu, s/n. ,COt~FERE ~U:f; O O;·{IGíNt1 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 1 O utZ c dW 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Povoado de TanquinholTijuaçu, s/no 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em 08/10/08 - 08/10/08 - As coordenadas inicalmente proposta foram alteradas para adequação e atendimento das 
comunidade quilombolas da região. As novas coordenadas apresentadas - fi 83, 84 dos autos - foram analisadas e 
aceitas. 

Em 18/09/07 - Processo 'tecnicamente instruido, a entidade apresentou o documento referente às coordenedas com I 
as correções pertinentes. As coordenadas do IBGE acima relacionadas são as da cidade de Bom Fim e não da vila. 

----------~--,Ill,\f'lj\c~ 
03/07/2009 Página 1 de 2 U~~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030386/07 Localidade/UF: Senhor do Bonfim/BA 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. E DE COMUNIC. DE TIJUAÇU E QUEBRA FACÃO SENHOR DO BONFIM 

Aviso: 24 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações' técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do si tema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

110. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

8. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabocante: Auad Correa Equip Eletrônicos c. Modelo: PTOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Eletrônicos I b. Modelo: 
(Teletronix) 

SP 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0264-02-0312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 
f' 

Processo instruido conforme a NC 01/2004. ~ SEi1VlÇO PUBi ,. RAl 
* As coordenadas não são as mesmas do pedido inicial. Foi alterada p ra~lIJI~quação~é:alleJiJdi~tp as comunidades 
quílombolas de região. Os novos dados foram analisados e aceitos. f . '\ 

'h' 

f yp lJEt2()iil 

J 
I -

I 
---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

: 1'51 

't,,,',' 

Referente Ofício n° I b g t 10 9 IRADCOMIDOSISSCE-MC de _i_' _/ O J-I D,<;j 

Processon° :;-3. OOD" Ox). 36/6 /0 f Localidade: '1 t}th\C{A IÇ'1:..~N.ttJ(L ~('fZ, i-~~ 
Entidade: /\ <S,~'S, CO {IA. 'trE" '~T { ,- "lA Ô, C. (.,:LJ Cf L/C 1;~1 ÔçC;,,)(~ ;I' 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) , 
(_) C].lmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

/ / ~;!t~~ 
Analista responsável:'-L./l..k'[é-,,//:.::..0.=-t_~~_. _----.,_' _______ _ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

/Bv9U/yvO 

CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



( , 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. tiJQ., - ------=:;rt=--:!"·r.!.A<!1/<l.<:IÕM/L1...~):.=' (",---,,-(~M;...>., ________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ-FLS. O~ 
ESTATUTO SOCIAL - FLS . .9 t ~ 10 '2..,-

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 0"3 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS . 

.fo\A oU CUu'eptu: -f ,dO lj) d W -f 1:30. 

/ 

DIRETORIA: V ÁLIDAATÉ: JO / 0-' /QfJ1.1 MANDATO:~ANOS - ART. ~ 

MEMBROS FLS. 

Brasília, t» / 0'1-/ ólOOCr 
"",";>;:[,'/ :f}(}ITieS ~~~', ~;r 

'c' 
A.df;'/:-1~.!.~~': ndf~r:,:: ,. ;/ct. i ~tG047'2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0214/2009/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.030.386/07, protocolizado em 28/05/2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e 
#'-C~k,,'r 

Quebra Facão Senhor do Bonfi1,s~wiF.~~~d~.§~~or do 
! AI/,' .. ~,L ,L, /I~l , "-.... ~ 

Bonfim, Estado da Bahia; f .. ;{)/sfÔ/ió L'.',~!CO F:tDF~'1 I (;(WX;i"'I'>' ,."ll)Jif!'''''' -}?AL 1 ", ~:! i'::' iJ O;;,;(~i:Ç()f)S 

l .0 Dr ........ "'''!NALj 
I -INTRODUÇÃO/ /2--~ _~U1U 

I. A Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e:td:r:i,~~õ-Sl!nho/dO 
Bonfim inscrita no CNPJsob o número 08.815.580/0001-87, no Estado da Bahia, com sede no 

Povoado de TanquinholTijuaçu, s/n°, município de Senhor do Bonfim, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 16 de maio de 2007 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

10/04/2007, com prazo final em 11/07/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que a mencionada entidade demonstrou seu interesse 

Relatório Pinal- Pr?cesso n° 53.000.030.386/07, Local: Tijuaçu·Senhor do Bonfim, UF: BA Página 1 de 7 



na prestação do referido serviço, havendo, inicialmente, outra entidade - a 

Agropastoril Quilombola de Tijuaçú e Adjacência. Não obstante a tal fato, após proposta de 

tentativa associativa encaminhada às duas entidades por este Ministério, observou-se que a 

Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim 

apresentou novo endereço e novas coordenadas geográficas para a localização do seu Sistema 

Irradiante, levando ao distanciamento em mais de 4Km da Associação Agropastoril Quilombola 

de Tijuaçú e Adjacência. Deste modo, as duas entidades .......... r>.04.'. 

passam a estar em áreas de interesses distintas e isoladas. 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos """"'-'.opA'v"',," 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua do 

Matadouro, s/n, distrito de Tijuaçu, no município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, de 

coordenadas geográficas em 11°02'40"S de latitude e 400 14'14"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas, após a primeira análise mediante solicitação datada de 01/0412008, 

folha 57. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas não foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 51, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
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Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coorde~~i~<q" :,' 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às folha 

72 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", 

"d", "e", "h", "i", "j", da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária 

alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 54 às 153). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

folhas 140, 141, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

156 e 157. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 

e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de camt;::;~]imlteWãã'A-~"v" 
~;:{V ?YPUBUCO 

área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elé ie&g:,Steno das (' 

f CONf5
r

RE: O 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida ti 
especificamente no intervalo de folhas 001 às 159, dos autos, corresponde ao, {~~,ê.~,~.~f~~~>,>,»,> 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
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Complementar 01/2004; 

I} declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

11. 

4& nome: Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra 

Facão Senhor do Bonfim; 

4& quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Magnolia Gonçalves Azevedo Presidente 

Evilanio Rodrigues da Silva V ice-Presidente 

José Vilson Carneiro Silva Secretário 

Marconde Cordeiro Pereira Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Povoado Tanquinho/Tijuaçu, s/n, Distrito de Tijuaçu - '--''-',;it~,~~::;m[t!~!Clípffi.~,4~'''''''''"''''M_"""", 

Senhor do Bonfim, Estado da Bahia. 

• coordenadas geográficas 

100 33'26"S de latitude e 40°08'20" W de longitude, 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 156 e 157, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 140, 141 e que se referem à 

localização da estação. 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
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instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 07 de julho de 2009. 

rJ!If: 
Relat&! da conclusão /Tétnica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,9 de 0-1 

/,,::~,~·····/?f ~ 
~/-" CARLOS ALBE~TQ FREIRE'RESENDE 

Diretor do Depârtamento de Outorga de Serviços 

de 2009. 

de 2009. 

Aprovo o Relatório nº 021412009/RADCOM/DOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. I, . li 

Brasília, ~ -l r~:,~~~._""de 2009. 

A/ ~/ I "'-~""-

ZILDA BEATRI~E ~ ABR~CONFEEE 
Secretária de Se9liços de Comunj ação EletrBnica 

/ I I 
d // 
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MUNICIPIO: Senhor do Bonfim IUF: BA 

SELECIONADA: Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão 
Senhor do Bonfim 
N° DO PROCESSO: 53000.030386/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Podaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

J Daniella Borges S. Ferreira 
Responsável: 

Brasília, 07 de julho de 2009. 

)J) (h,,)~djv1l:A:_,"<_-
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DO RELATÓRIO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/AGMJN~1283 -1.08/2009 

PROCESSO N.'!.: 53000.030386/07 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. A 
documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Pelo oel:enment~~~~~!9~,,<~ 

1. Veio a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen ", por 
despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo opinou 
consubstanciando-se no Relatório nº0214/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 160 a 164), após 
atestar a devida instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, localizada no 
Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia­
Geral da União. 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 

~ \\ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de acordo 
com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a prestação do 
serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,aprovado 
pelo Decreto nº2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela 
Portaria nº191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunitária e de Comunicação de Tijuaçú e Quebra 
Facão Senhor do Bonfim, foi a única a demonstrar interesse na prestação do 
serviço naquele município, conforme as informações prestadas no item 3 da 
introdução, não havendo concorrentes (fl.161); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto 
Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas ,d~ localidade, estão de acordo com as normas, comi' ~4,~.}.:"t~;~,: 
do RelatorIo; S··.P"./fCO 

r as ~ exigências técnicas necessá~ias à aut~riza~ão f~rrêJ.t~I:J?1e~",,;~f?~~:~~~~~;Ôüs 
autos, estao de acordo com o estabeleCIdo na legIslaçao, bpsICal1lente as te'j?;tá'slijINAL 

Norma nº 2/98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. I í O yJiZ 

J(~~~~, __ 
DA CONCLUSÃO,/ . ~~""'"7"1&. __ •• 

5. "Ex positis ", com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 160/164, denota-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art.6º, parágrafo 'nico, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

./ ;" 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

I GJJ 
;""', » 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 
à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do §3Q, do art.223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

AGOSTINHA·~~i~O 'A JULIAN~ J;~~;~~~~~RONHA (A0 ' ~1 O 

Estagiária de Dii~ito/CONJ I R Assisten e/~ONJUR/MC 

\~----) . /~., \.., . - _ ..•. -.--~ 
f\./,~.....--/ '\ • .r,-,~~ ___ "_--=---~)~ .I\/'\=~-~-~ .~--

DA IEL \EREIRA ;~ FRAN.co~-··· 
J\ldvogado da :\nião 

Coordenador lun ico dC\RadiOdifUSã\ Educativa c Comunitária 

\ \ r~~~:~-~-~~,,~·~·_--_ .. 
\ 

De Acordo. À consideração do Senhor Con~ultor Jurídico. 

t (
I 

() /' ;1, I "\ '! 
Em, lj/\..) de, / vL· / ,-,; de 2009. 

\./' t~ - (~(, 
MARIA DA GLÓRIAli(~ F. DOS 

Coordenadora-Geral de Assunt9s Jurídi os de Comunicação 

v 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao 
gabinete do Exmo. SI. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

j, , ,.~. ! 

Em, de de 2009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAlKA 
Consultor -Jurídico 



PORTARIA NQ 1229 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art.9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ53000.030386/07, resolve: 

Art.1Q Outorgar autorização à ASSOCiAÇÃO COlVIUNITÁRIA E DE 
COMUNICAÇÃO DE TIJUAÇÚ E QUEBRA FACÃO SENHOR DO BONFIM, com sede no 
Povoado de Tanquinho/Tijuaçu, s/nQ

, no Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 10033'26"S e longitude em 40008'20"W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3Q do art.223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR6NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.030386/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 1229, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, de dezembro de 2010. 

"'~"L.L"'= RESENDE 
Diretor do Depm1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0195/2011/RZU CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.030386/2007 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE TIjUAÇÚ E QUEBRA 
FACÃO SENHOR DO BONFIM. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 1283 - 1.08/2009/AGM/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 166 a 168, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de abril de 2011. 



.1 

Ofício nQ 25 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINET~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília,lºde agosto de2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 005532011 
- 53000.030386/2007 

MC 00554 2011 
- 53710.000593/1999 

MC 00555 2011 
- 53000.038928/2007 

MC 00556 2011 
- 53000.001600/2003 

MC 00557 2011 
- 53000.036725/2007 

MC 00558 2011 
- 53000.081219/2006 

MC 00559 2011 
- 53000.015097/2010 

MC 00560 2011 
- 53000.004022/2009 

MC 005612011 
- 53000.027903/2009 

MC 00562 2011 
- 53000.002190/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS3 

(f; A/~ 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n1:;-12011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervlsao da programação de emlssoras autorizadas a prestar o sel'viço de radiodifusão comunitáda 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos Comunitários vinculat.!os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil no dia 27 de julho de 21111. 

ANÁLISE .---_. .----------_._----2_ No iteI,: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao Ministério das COTl1ltl1.:. :ações, informando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na autorização do Serviço ,/e Radiod{fusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho Comunitário, com viste. ao cumprimento do art. 8 0 da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementar na 1/2004. do A1in;stério, e . 'onformidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3_ Em reunião realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde q1le legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos principios estabelecidos TIO art. ·r desta Lei ". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou l1a norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações cóncorrentes que, no momento de sua criação, não planejavam a prestação desse serviço. 

4, A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no ítmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações (como, por exemplo, pedido par:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido apresen tada anteriormen te. 
5. Saliente-se, ainda, que a reguiamentação para a prestação do serviço de radiodifusão comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de publicação do novo documento no mês de setembro_ Como se depreende da minuta (em anexo), serão -criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associaçlJes comunitárias e das fimdaç6es interessadas em prestar o serviço deverá: (._) j) indicar que constituirá UI/1 Conselho Comunitário nos termos da lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada COI11 uma outorga para a prestação do serviço de radiod(jusão comunitária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação de outorga deve ser acompanhado de ''j) último relatório do Conselho Comunitário, cO/lstituído /lOS moldes do item 21.4.1 desta 110rma, sobre a programação veiculada pela emissora "-6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
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estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO ----------
7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

Brasília, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 021) de julho de 2011. 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

Brasí1ia,~l? de julho de 2011. 

GE lU''V';lLIlfl/'S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 
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